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BONDYBACH ADMINISTRAÇÃO E PARTICIPAÇÕES S/A
CNPJ n.º 08.109.927/0001-76 - NIRE Nº 35.3.0033183-4 - EDITAL DE CONVOCAÇÃO

Ficam convocados os Srs. Acionistas a se reunirem em AGO, a se realizar no dia 26.04.2022, às 10horas, em Vídeo
Conferencia, cujo link para acesso será enviado oportunamente, a fim de deliberar sobre a seguinte ordem do dia: a) tomar
as contas dos administradores, examinar, discutir e votar as demonstrações financeiras relativas ao exercício social findo em
31/12/2021; b) Outros assuntos de interesse social. Avisos: Acham-se a disposição dos senhores acionistas, os documentos
a que se refere o Artigo 133 da Lei nº6.404/76 referentes ao exercício social passado.

São Paulo, 22/03/2022. Ricardo Valtner – Diretor Presidente.

S.A. PAULISTA DE CONSTRUÇÕES E COMÉRCIO
CNPJ 60.332.319/0001-46 - NIRE 35.300.021088

ANÚNCIO
Ficam os srs. acionistas da S.A. Paulista de Construções e Comércio cientes de que os seguintes documentos encon-
tram-se à disposição na sede da Companhia: Relatório da Diretoria, Balanço Patrimonial e Demonstrações Financeiras, 
respectivas do Exercício encerrado em 31/12/2021. São Paulo, 28/03/2022. Diretoria Executiva.

Manufatura de Brinquedos Estrela S.A.
CNPJ/MF Nº 61.082.004/0001-50 - COMPANHIA ABERTA

AVISO AOS ACIONISTAS
Comunicamos que se encontram à disposição dos Acionistas da Companhia na sede social à Avenida Eusébio Matoso, 
1375, 7º andar, Capital, São Paulo, os documentos referidos no Artigo 133 da Lei n° 6.404/76, relativos ao exercício so-
cial encerrado em 31 de dezembro de 2021. São Paulo, 28 de março de 2022. Manufatura de Brinquedos Estrela S.A.

Carlos Antonio Tilkian - Presidente do Conselho de Administração

Edital de Citação - Prazo de 20 dias (úteis). Processo nº 
0045819-40.2018.8.26.0224, O MM. Juiz de Direito da 10ª 
Vara Cível da Comarca de Guarulhos/SP, Dr. Lincoln 
Antônio Andrade de Moura, na forma da Lei, etc. Faz saber 
a Luzia Cirillo Freitas (CPF: 004.490.498-33) e Vanessa 
Molero da Mata (CPF: 160.441.848-62), VMR Lanchonete 
Ltda. (CNPJ: 01.360.634/0001-18) que Márcia Emerita 
Matos Taveira e Outras ajuizaram o presente Incidente de 
Desconsideração de Personalidade Jurídica da empresa 
M&R Indústria e Comércio de Generos Alimentícios 
Ltda., a fim de que passem a integrar o polo passivo da 
Ação de Cumprimento de Sentença, Proc. nº 0041719-
76.2017.8.26.0224, para pagamento de quantia certa a seu 
favor. Encontrando-se em lugar ignorado, foi deferida sua 
citação por edital, para que, no prazo de 15 dias (úteis), a 
fluir após o prazo supra, apresente resposta, sob pena de 
revelia (ocasião em que será nomeado curador especial). 
Será o presente edital, publicado na forma da lei. 

Edital de Citação - Prazo 30 dias(úteis). Processo nº 
1014764-49.2021.8.26.0224. O Dr. Lincoln Antônio 
Andrade de Moura, Juiz de Direito da 10ª Vara Cível da 
Comarca de Guarulhos/SP. Faz saber a Júlio Rezende e 
Maria Pieri Rezende (qualificações ignoradas), bem 
como seus cônjuges e/ou sucessores que Verivaldo 
Vênus da Silva e Outra ajuizaram uma Ação de 
Adjudicação Compulsória, objetivando a titularidade do 
Imóvel sito à R. Trombudo Central nº 107, com área de 
250,00m², lote 19, quadra D, Pq. Industrial Cumbica, 
Guarulhos/SP, matrícula nº 134.652 do 1º CRI desta 
Comarca e I.C: 94.25.54.0261.01.001. Estando os réus, 
em lugar ignorado, foi deferida a citação por edital para que, 
no prazo de 15 dias (úteis), após o prazo supra, ofereça 
resposta, sob pena de revelia (ocasião em que será 
nomeado curador). Será o presente afixado e publicado na 
forma da lei. Guarulhos, 01 de dezembro de 2021.

Edital de Intimação - Prazo de 20 dias (úteis). 
Processos nº 1024023-39.2019.8.26.0224 . A Dra. 
Ana Carolina Miranda de Oliveira, MM. Juíza de Direito 
da 9ª Vara Cível da Comarca de Guarulhos/SP, na 
forma da lei. Faz saber a T.A Comércio de 
Refrigeração Ltda., (CNPJ: 04.505.413/0001-89), na 
pessoa do seu representante legal, que na Ação de 
Execução de Título Judicial ,  ajuizada por 
Disbraterm Distribuidora Brasileira de Isolantes 
Térmicos Ltda., foi procedido o bloqueio/penhora de 
R$ 31.928,72 em 29/09/2021, através do sistema 
sisbajud. Encontrando-se a executada em lugar 
ignorado, foi deferida sua intimação por edital, para 
que, no prazo de 15 dias (úteis) do bloqueio judicial, 
após o prazo supra, ofereça impugnação, sob as 
penas da lei. Será o presente edital, publicado na 
forma da lei. Guarulhos, 10 de novembro de 2021.

Edital de Citação - Prazo de 20 dias. Processo nº 
1038656-60.2016.8.26.0224 O MM. Juiz de Direito da 10ª 
Vara Cível do Foro de Guarulhos, Estado de São Paulo, 
Dr. Lincoln Antônio Andrade de Moura, na forma da Lei, etc. 
Faz saber a Maria Andrea Rubio e Braza Agda Rubio de 
Barros, réus ausentes, incertos, desconhecidos, 
eventuais interessados, bem como seus cônjuges e/ou 
sucessores, que Oswaldo Marchetti Filho ajuizou Ação 
de Usucapião, visando a declaração de domínio sobre o 
imóvel sito à Av. Monteiro Lobato nº 1.715, Guarulhos/SP, 
com área de 1.287,90m², e I.C: 40.48.2460.00.000, 
alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando 
os supracitados, em lugar ignorado, foi deferida a citação 
por edital para que, no prazo de 15 dias (úteis), após o prazo 
supra, ofereçam resposta, sob pena de revelia (ocasião em 
que será nomeado curador). Será o presente edital, afixado 
e publicado na forma da lei. Nada mais. Dado e passado 
nesta cidade de Guarulhos, aos 18 de novembro de 2021.

Eólica Serra das Vacas Holding S.A.
CNPJ/MF nº 23.441.056/0001-87 - NIRE 3530048331-6

Ata da Assembleia Geral Extraordinária Realizada em 17 de Janeiro de 2022
1. Data Hora e Local: Realizada aos 17/1/22, às 10hs, na sede social da Companhia, na Cidade de São 
Paulo/SP, na Avenida Brigadeiro Faria Lima, 1.931, 4º andar, sala 06, Jardim Paulistano, na cidade de São 
Paulo/SP, CEP 01452-910. 2. Convocação e Presença: Dispensada a convocação, nos termos do §4º do ar-
tigo 124 da Lei 6.404/76, Lei das S.A., tendo em vista a presença de acionistas representando a totalidade 
do capital social. 3. Mesa: Os trabalhos foram presididos pelo Sr. Fernando Bontorim Amato e secretariados 
pelo Sr. Carlos André Arato Bergamo. 4. Ordens do Dia: O Sr. Presidente declarou instalada a Assembleia e 
informou que, como já era do conhecimento de todos, tinha a mesma por finalidade deliberar sobre (i) Au-
mento do Capital Social da Sociedade; e (ii) Alteração do artigo 5º do Estatuto Social da Companhia. 5. De-
liberação: Deliberou-se por unanimidade e sem reservas: 5.1. Aprovar o aumento do capital social da Socie-
dade dos atuais R$ 183.285.214,25, para R$ 186.285.214,25, mediante a emissão de 3.000.000 novas 
ações, subscritas e integralizadas por sua única acionista, Eólica Serra das Vacas Participações S.A. 5.2. Em 
razão do aumento de capital acima deliberado, o Artigo 5°, Capítulo II, do Estatuto Social da Sociedade pas-
sa a contar com a seguinte nova redação. “Artigo 5: O capital social autorizado é de R$ 500.000.000,00. 
O capital social subscrito é de R$ 186.285.214,25, representado por 188.238.518 ações todas ordiná-
rias, nominativas e sem valor nominal.” 5.3. Em razão das deliberações aprovadas acima, os acionistas 
autorizam, neste ato, a administração da Companhia a praticar todos os atos necessários para a efetivação 
e implementação das deliberações ora aprovadas, podendo, para tanto, praticar todos os atos, assinar todos 
os documentos e cumprir todas as formalidades necessárias, nos termos e condições do Protocolo. 6. Quó-
rum de Deliberações: Todas as deliberações da Assembleia foram tomadas por unanimidade de votos dos 
presentes. 7. Encerramento: Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a Assembleia, da qual se lavrou ata 
que, lida e achada conforme, foi por todos assinada. São Paulo, 17/1/22. Mesa: Fernando Bontorim Amato - 
Presidente; Carlos Andre Arato Bergamo - Secretário. Acionistas: Eólica Serra das Vacas Participações Ltda., 
Fernando Bontorim Amato e Carlos André Arato Bergamo. Contadora Responsável: Regina Dorea de Santana 
- CRC 1SP212769/O-4. JUCESP nº 122.467/22-0 em 4/3/22. Gisela Simiema Ceschin - Secretária-Geral.

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0029811-38.2019.8.26.0002. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 11ª Vara 
Cível, do Foro Regional II - Santo Amaro, Estado de São Paulo, Dr(a). Ricardo Hoffmann, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) ao sócio da 
Empresa TWU COMÉRCIO, SERVIÇOS, IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA. o Sr. WAGNER PISTORI, CPF 182.418.968-08, que 
lhe foi proposta uma ação de Incidente de Desconsideração de Personalidade Jurídica por parte de YOLANDA SCHUNCK PRADO, 
ofereceu Incidente de Desconsideração da Personalidade Jurídica da devedora, com o objetivo de incluir no pólo passivo da ação, como 
devedores solidários, os sócios da empresa executada, visando ver satisfeito o seu crédito, estando os réus em lugar ignorado, expede-se 
EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, que fluirá após o decurso do prazo do edital, 
nos termos do artigo 135 do Código de Processo Civil, os sócios supracitados se manifestem e requeiram as provas cabíveis. Não sendo 
contestada a ação, os réus serão considerados revéis, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, 
afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 17 de dezembro de 2021. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 20 DIAS ÚTEIS PROCESSO DIGITAL Nº 1040825-67.2017.8.26.0100. O Dr. Vítor Gambassi 
Pereira, Juiz de Direito da 23ª Vara Cível do Foro Central – Comarca da Capital/SP., Faz saber a UP SAÚDE OCUPACIONAL S.A – 
CPF/MF 15.439.781/0001-92, na pessoa de seu representante legal que por parte de ADP BRASIL LTDA foi ajuizada ação Monitoria p/ 
cobrança de R$15.322,31 (Março/2017), referente débitos relativos ao contrato de prestação de serviços anexos ao autos. Estando a ré em 
local ignorado, expede-se edital para que no prazo de 15 dias úteis, após o prazo supra, pague o debito isento de custas, arcando, todavia, 
com o pagamento de honorários advocatícios de 5% do valor atribuído à causa ou ofereça embargos, sob pena de constituir-se de pleno 
direito o título executivo, convertendo-se o mandado inicial em mandado executivo, nos termos do artigo 701/702 do CPC. ficando advertidos 
que será nomeado curador especial em caso de revelia nos termos do artigo 257, IV. Será o presente edital afixado e publicado na forma da 
lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 17 de março de 2022. 

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0029811-38.2019.8.26.0002. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 11ª Vara 
Cível, do Foro Regional II - Santo Amaro, Estado de São Paulo, Dr(a). Ricardo Hoffmann, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) ao sócio da 
Empresa TWU COMÉRCIO, SERVIÇOS, IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA. o Sr. WAGNER PISTORI, CPF 182.418.968-08, que 
lhe foi proposta uma ação de Incidente de Desconsideração de Personalidade Jurídica por parte de YOLANDA SCHUNCK PRADO, 
ofereceu Incidente de Desconsideração da Personalidade Jurídica da devedora, com o objetivo de incluir no pólo passivo da ação, como 
devedores solidários, os sócios da empresa executada, visando ver satisfeito o seu crédito, estando os réus em lugar ignorado, expede-se 
EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, que fluirá após o decurso do prazo do edital, 
nos termos do artigo 135 do Código de Processo Civil, os sócios supracitados se manifestem e requeiram as provas cabíveis. Não sendo 
contestada a ação, os réus serão considerados revéis, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, 
afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 17 de dezembro de 2021. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 20 DIAS ÚTEIS PROCESSO DIGITAL Nº 1040825-67.2017.8.26.0100. O Dr. Vítor Gambassi 
Pereira, Juiz de Direito da 23ª Vara Cível do Foro Central – Comarca da Capital/SP., Faz saber a UP SAÚDE OCUPACIONAL S.A – 
CPF/MF 15.439.781/0001-92, na pessoa de seu representante legal que por parte de ADP BRASIL LTDA foi ajuizada ação Monitoria p/ 
cobrança de R$15.322,31 (Março/2017), referente débitos relativos ao contrato de prestação de serviços anexos ao autos. Estando a ré em 
local ignorado, expede-se edital para que no prazo de 15 dias úteis, após o prazo supra, pague o debito isento de custas, arcando, todavia, 
com o pagamento de honorários advocatícios de 5% do valor atribuído à causa ou ofereça embargos, sob pena de constituir-se de pleno 
direito o título executivo, convertendo-se o mandado inicial em mandado executivo, nos termos do artigo 701/702 do CPC. ficando advertidos 
que será nomeado curador especial em caso de revelia nos termos do artigo 257, IV. Será o presente edital afixado e publicado na forma da 
lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 17 de março de 2022. 

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 30 DIAS. PROCESSO Nº 1013622-21.2017.8.26.0007 O(A) MM. 
Juiz(a) de Direito da 2ª Vara Cível, do Foro Regional VI - Penha de França, Estado de São Paulo, Dr(a). 
Deborah Lopes, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a JOSIVALDO NEVES DE OLIVEIRA SOUZA, RG 
nº 38.330.727-2 e CPF/MF nº 359.814.338-92, que SECID - SOCIEDADE EDUCACIONAL CIDADE 
DE SÃO PAULO LTDA., lhe ajuizou ação de Cobrança, Procedimento Comum, objetivando a quantia 
de R$ 4.272,27 (quatro mil duzentos e setenta e dois reais e vinte e sete centavos), atualizado até o 
mês de Abril de 2017, referente ao Contrato de Prestação de Serviços Educacionais, curso de 
ENGENHANRIA AMBIENTAL e recebeu o CA nº 2136490-4, não cumprindo com os pagamentos dos 
meses: SETEMBRO, OUTUBRO, NOVEMBRO E DEZEMBRO ano letivo2012. Estando o requerido 
em lugar ignorado, foi deferida a citação por edital, para que em 15 dias, a fluir dos 30 dias supra, 
ofereça contestação, sob pena de presumirem-se como verdadeirosos fatos alegados. Não sendo 
contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que seránomeado curador especial. Será o 
presente edital, afixado e publicado na forma da lei. São Paulo, aos 25 de fevereiro de 2022.    

PROCESSO Nº 1002077-63.2018.8.26.0606 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 4ª Vara Cível, do Foro de 
Suzano, Estado de São Paulo, Dr(a). Luciene Pontirolli Branco, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) 
CJV DA SILVA MANUTENÇÃO - ME, que lhe foi proposta uma ação de cobrança pelo Procedimento 
Comum Cível por parte de Lamina Ferro Limitada - Me, referente ao Contrato de Confissão e Parce-
lamento de Dívida pela compra de materiais ferrosos no valor de R$ 20.354,75 (vinte mil trezentos 
e cinquenta e quatro reais e setenta e cinco centavos). Encontrando-se o réu em lugar incerto e não 
sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para 
que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, apresente resposta. 
Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador 
especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado 
e passado nesta cidade de Suzano, aos 21 de outubro de 2021.”

EDITAL DE CITAÇÃO DO EXECUTADO MONTE CRISTO AGROINDUSTRIAL EIRELI, NA PESSOA DE SEU SÓCIO, 
EXTRAÍDO DOS AUTOS DE EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL QUE LHE MOVE MARCOS RIBEIRO E CIA 
LTDA- PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1010155-85.2019.8.26.0032 
O MM. Juiz de Direito da 5ª Vara Cível, do Foro de Araçatuba, Estado de São Paulo, Dr. ANTONIO CONEHERO 
JÚNIOR, na forma da Lei, etc. FAZ SABER A MONTE CRISTO AGROINDUSTRIAL EIRELI, na pessoa de seu sócio 
e a todos quanto ao presente edital virem ou dele conhecimento tiverem que, por este Juízo de Direito se 
processam os termos da ação de Execução de Título Extrajudicial movida por MARCOS RIBEIRO E CIA LTDA 
em face de MONTE CRISTO AGROINDUSTRIAL EIRELI, CNPJ 23.983.866/0001-65 e, constando dos autos que o 
executado encontrase em lugar incerto e não sabido, é expedido o presente com a finalidade de CITÁ-LO e 
INTIMÁ-LO para que, vencida a dilação acima, efetue, em 03 (três) dias, o pagamento da importância de R$ 
2.032,03 (dois mil e trinta e dois reais e três centavos), apurada em julho/19, acrescida de juros, correção 
monetária e honorários advocatícios fixados em 10% do valor do débito, verba que será reduzida pela 
metade, em caso de pagamento integral (artigo 827, §1°, do CPC). O crédito é oriundo da venda de produto 
e/ou serviço à Requerida, sem que houvesse a quitação da obrigação assumida, referente à nota fiscal 33.027, 
emitida em 26/05/2017, mas o Executado deixou de cumprir o avençado. Estando o réu em lugar incerto e 
não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, 
no prazo de 15 (quinze) dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, ofereça embargos à 
execução, distribuídos por dependência e instruídos com cópias das peças processuais relevantes. Alternativa- 
mente, mediante o depósito de 30% do valor total executado, poderá ser requerido o parcelamento do saldo 
restante em até seis parcelas mensais, acrescidas de correção monetária e de juros de 1% ao mês. Ficam 
advertidos de que a rejeição dos embargos, ou o inadimplemento das parcelas, acarretará a elevação dos 
honorários advocatícios e aplicação de multa em favor da parte, além de outras penalidades previstas em lei, 
sujeitando-se a penhora e avaliação de seus bens. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na 
forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Araçatuba, aos 08 de fevereiro de 2022. 

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1025414-43.2018.8.26.0554 
O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 4ª Vara Cível, do Foro de Santo André, Estado de São Paulo,Dr(a). ALEXANDRE ZANETTI 
STAUBER, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) qualquer interessado que exequente JOSE ROBERTO MARTINS DOS 
SANTOS CPF nº 028.729.578-80, move Execução de Título Extrajudicial nº 1025414-43.2018.8.26.0554 em face de TOP 
FERTILIZANTE AGRICOLAS LTDA CNPJ nº 11.274.724/0001-40, encontrando-se a executada em lugar incerto e não 
sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO e por EDITAL, tendo por finalidade a citação da executada para pagamento da 
dívida no valor de R$ 51.398,30, no prazo de 03 (três) dias ou oposição de Embargos, no prazo de 15 (quinze) dias, 
consignando-se que, no prazo de Embargos, reconhecendo o crédito da exequente e comprovando o depósito de 30% do 
valor da execução, inclusive custas e honorários de advogado, poderá requerer o pagamento em até seis parcelas 
mensais acrescidas de correção monetária e juros de 1% ao mês. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado 
revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da 
lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Santo André, aos 27 de janeiro de 2022. 
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FAZ SABER a(o) MARCELO DE LIMA AZEVEDO, CNPJ 19.317.853/0001-80, que lhe foi propos-
ta uma ação de Procedimento Comum Cível por parte de Centro Educacional Deliberato Ltda Me, 
alegando em síntese: A Requerente é credora do Requerido na quantia de R$ 4.910,60 (quatro mil, 
novecentos e dez reais e sessenta centavos), tendo como fato geradora Negociação de pendên-
cias referentes à Prestação de Serviços Educacionais (ano letivo 2017) do aluno Ryan Cesar Silva 
Santos, dívida essa representada por 02 (dois) cheques: nº 000205,VALOR R$ 1.200,00, EMISSÃO 
22/02/2018, Banco Itaú e nº 000211, VALOR R$ 1.200,00,EMISSÃO 22/03/2018, Banco Itaú, os quais 
foram devolvidos pelo banco sacado. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi deter-
minada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo 
de 15 (quinze) dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, apresente resposta. Não 
sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. 
Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado 
nesta cidade de São Paulo, aos 13 de setembro de 2021.

EDITAL DE TERMO DE RESPONSABILIDADE Nº 13/2022
A Junta Comercial do Estado de São Paulo – JUCESP torna público que o fiel 
depositário dos gêneros e mercadorias recebidos pela filial da sociedade em-
presária “RICEX IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA”, NIRE 35902817824, 
CNPJ 04.117.143/0001-39, localizada na Avenida Tamboré, nº 1287, Tamboré, 
Barueri/SP, CEP: 06460-000, o Sr. Ricardo Caruso, portador da cédula de iden-
tidade RG 3.479.571.-6 - SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob nº 060.354.248-48, 
assinou em 16/03/2022 o Termo de Responsabilidade nº 13/2022, com fulcro nos 
arts. 1º, § 2º, do Decreto Federal nº 1.102/1903 e parágrafo único, do art. 3º, da 
IN nº 72/2019, do Departamento de Registro Empresarial e Integração, devendo 
ser publicado e arquivado na JUCESP o presente edital, nos termos do art. 8º da 
supracitada Instrução Normativa. 

Ademar Bueno da Silva Junior. 
Vice - Presidente respondendo pelo expediente da JUCESP Presidência. 

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0059860-32.2010.8.26.0114. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 10ª Vara 
Cível, do Foro de Campinas, Estado de São Paulo, Dr(a). MAURICIO SIMOES DE ALMEIDA BOTELHO SILVA, na forma da Lei, etc. FAZ 
SABER a(o) JOSE ROBERTO DA SILVA, RG 290328184, CPF 187.701.618-79, que lhe foi proposta uma ação de Ação de Rescisão de 
Contrato de Promessa de Venda e Compra c.c Pedido de Reintegração de Posse por parte de COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO 
HABITACIONAL E URBANO DO ESTADO DE SÃO PAULO CDHU, alegando em síntese que o requerido adquiriu um imóvel sito à Rua 
Dois, Estrada Santa Clara, Km 01, nº 25, Quadra B, Lote 01, Bloco 25, Apto 34, CEP 13058-314, na cidade de Campinas, tornando-se 
inadimplente das prestações relativas a ele, e descumpriu o contrato entabulado entre as partes, cedendo o imóvel a terceiros sem a 
anuência da autora. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e 
termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, apresente resposta. Não 
sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, 
afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Campinas, aos 28 de setembro de 2021. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1001785-79.2020.8.26.0292. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara Cível, 
do Foro de Jacareí, Estado de São Paulo, o(a) Exmo(a). Maurício Brisque Neiva, na forma da Lei, FAZ SABER ao o Sr(a). LIDIA XAVIER 
SOUZA NEVES, brasileira, portadora da cédula de identidade RG nº 18.043.587/SP, inscrita no CPF nº 045.638.428-69 e BENEDICTO 
SOUZA NEVES FILHO, brasileiro, portador da cédula de identidade RG nº 2.506.401/SP, inscrito no CPF nº 624.682.008-53, que lhe foi 
proposta uma AÇÃO DE RESCISÃO CONTRATUAL CUMULADA COM REINTEGRAÇÃO DE POSSE, por parte de COMPANHIA DE 
DESENVOLVIMENTO HABITACIONAL E URBANO DO ESTADO DE SÃO PAULO CDHU, CNPJ 47.865.597/0001-09, alegando em 
síntese: que a parte Requerida adquiriu um imóvel Rua Três, n° s/n, Conjunto 03, Prédio 04B, ap. 41, Bairro Bandeira Branca, Conjunto 
Habitacional Jacareí G1, Cidade de Jacareí, CEP: 12.323-364, se tornando inadimplente das prestações relativas a ele, e descumpriu o 
contrato entabulado entre as partes, restando inadimplente om as prestações de seu financiamento. Encontrando-se em lugar incerto e não 
sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá 
após o decurso do prazo do presente edital, apresente resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que 
lhe será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.NADA MAIS. Jacareí, 03/03/2022. 
 
 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO – PRAZO DE 15 DIAS - 11º CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS 
DA CAPITAL, por seu Oficial PLINIO ANTONIO CHAGAS, conforme dispõe o Artigo nº 216-A da Lei 
Federal nº. 6.015/73, FAZ SABER A TODOS QUE VIREM O PRESENTE EDITAL que foi prenotado 
sob o nº 1.324.735, em 29 de outubro de 2020, neste Serviço Registral, REQUERIMENTO DE RE-
CONHECIMENTO EXTRAJUDICIAL DE USUCAPIÃO (Extraordinária – Artigo 1.238 do Código Civil), 
Ata Notarial e demais documentos elencados no referido dispositivo legal, apresentados por IMACU-
LADA CHAGAS DE SOUZA, brasileira, viúva, aposentada, residente e domiciliada nesta Capital, a 
qual alega deter a posse mansa e pacífica, com animus domini desde 1.993, que adquiriu através de 
instrumento particular de promessa de cessão de direitos, datado de 10 de junho de 1.993, celebrado 
com MATILDE CAMARGO, que havia adquirido por instrumento particular de compromisso de venda 
e compra datado de 05 de setembro de 1.963, de HANS BERGWERK; FREIDA BERGWERK; JACOB 
SIMIS; ABRAHÃO SIMIS; e sua mulher RACHEL BERGER SIMIS, posse essa referente ao imóvel 
com área construída de 148,51m2, situado na Rua Victor Bouquet, nº 54, antiga Rua Dois, correspon-
dente a parte do lote nº 04 da quadra A, no loteamento denominado Jardim Remo, no 29º. Subdistrito 
– Santo Amaro, (com área de superfície de 149,70m2), imóvel esse cadastrado na Municipalidade de 
São Paulo, pelo contribuinte sob o nº 166.235.0005-6; imóvel esse que se acha registrado, conforme 
a transcrição nº 97.410, sob a titularidade dominial de SIMBERG IMOBILIÁRIA AGRICOLA LTDA, 
e conforme inscrição nº 28.109, o sobredito imóvel foi compromissado a venda para HANS BERG-
WERK e outros. Esta publicação é feita para dar publicidade de todos os termos do presente procedi-
mento administrativo de Usucapião Extrajudicial para, querendo, possam eventuais terceiros interes-
sados, ou os notificandos, SIMBERG IMOBILIÁRIA AGRICOLA LTDA; HANS BERGWERK; FREIDA 
BERGWERK; ABRAHÃO SIMIS; RACHEL BERGES SIMIS; RICARDO DE ANDRADE; ADIRSON 
PEREIRA; CLAUDINEIA JOSEFINA CARDOSO PEREIRA; MARIA DAS GRAÇAS ALMEIDA FROES; 
MATILDE CAMARGO, oferecerem eventual(is) impugnação(ões), desde que  fundamentada(s), em 
face ao titular de domínio, bem assim aos confrontantes, sob pena de não ser(em) considerada(s) e 
o procedimento administrativo seguir o curso previsto na referida Lei Federal nº. 6.015/1973, e nas 
Normas de Serviço editadas pela Corregedoria Geral do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, 
e ainda a teor do Provimento nº 65, do Conselho Nacional de Justiça. Decorridos 15 dias da data da 
publicação deste, e na ausência de qualquer reclamação por escrito de quem se julgar prejudicado, 
proceder-se-á ao registro de que trata o artigo nº 216-A da Lei nº 6.015/73. Dado e passado no 11º 
Registro de Imóveis da Comarca da Capital, aos 24 de março de 2022. O Oficial.

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS - PROCESSO Nº 1038060-42.2017.8.26.0224 - O MM. Juiz de 
Direito da 8ª Vara Cível, do Foro de Guarulhos, Estado de São Paulo, Dr. Luiz Gustavo de Oliveira Martins 
Pereira, na forma da Lei etc. FAZ SABER a FABIO ALVES DA SILVA PORTO – CPF: 312.901.978-22, que 
por parte de CONTINENTAL PARQUE AUTOMÓVEIS LTDA. ME lhe foi ajuizada ação de EXECUÇÃO DE 
TÍTULO EXTRAJUDICIAL para cobrança do débito de R$ 1.327,89 (no ajuizamento do feito) a ser atualizado e 
acrescido das cominações legais, dívida está representa por nota promissória não paga. Estando o executado 
em lugar incerto e não sabido, foi deferida a CITAÇÃO por EDITAL para que, no prazo de 15 dias, a fluir após os 
20 dias supra, PAGUE o DÉBITO ATUAL (isento de custas e honorários) ou OFEREÇA EMBARGOS, sob pena 
de presumir-se verdadeiros os fatos alegados. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma 
da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Guarulhos, aos 28 de outubro de 2021.

COMUNICADO DE EXTRAVIO DE LIVROS SOCIETÁRIOS
Holding FASIL Participações S.A., CNPJ/MF sob o nº 08.675.923/0001-55, registrado na Junta 
Comercial do Estado de São Paulo sob NIRE nº 35300339665, com sede na Rua Quinze de 
Novembro, nº 45, Centro, 7º andar, Sala B, CEP 18010-080, Sorocaba, Estado de São Paulo. Comunica 
o extravio dos Livros de Registro de Transferências de Ações de Nominativas de 07/01/2008 número 
de ordem 1 e registro nº 1228,  Registro de Atas de Reuniões do Conselho de Administração de 
26/12/2007 número de ordem 1 e registro nº 31436, Registro de Atas de Reunião de Diretoria de 
26/12/2007 número de ordem 1 e registro nº 31438 e Registro de Atas de Assembleias Gerais de 
26/12/2007 número de ordem 1 e registro nº 31437, Sorocaba/SP 24/03/2022.

Pet Center Comércio e Participações S.A. 
CNPJ/ME nº 18.328.118/0001-09 – NIRE 35.300.453.824 – Companhia Aberta

Edital de Convocação – Assembleia Geral Ordinária 
e Extraordinária a ser realizada em 26 de abril de 2022

Pet Center Comércio e Participações S.A. (“Companhia”), vem pela presente, nos termos do art. 
124 da Lei 6.404/76 (“Lei das S.A.”) e dos arts. 3º e 5º da Instrução CVM 481/09 (“ICVM 481/09”), 
convocar a Assembleia Geral Ordinária e Extraordinária (“Assembleia”), a ser realizada, em primeira 
convocação, no dia 26 de abril de 2022, às 10h00, de forma exclusivamente digital, para examinar, 
discutir e votar a respeito da seguinte ordem do dia: (A) Em Assembleia Geral Ordinária: (i) as 
demonstrações financeiras da Companhia, referentes ao exercício social encerrado em 31 de dezem-
bro de 2021, acompanhadas das respectivas notas explicativas, do relatório dos auditores indepen-
dentes e do parecer do Comitê de Auditoria; (ii) o relatório da administração e as contas dos adminis-
tradores referentes ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2021; (iii) a proposta de 
orçamento de capital da Companhia para o exercício de 2022; (iv) a proposta da administração para 
a destinação do resultado relativo ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2021; (v) a 
fixação do número de membros do conselho de administração; (vi) a eleição dos membros do Con-
selho de Administração; (vii) a caracterização dos membros independentes do Conselho de Adminis-
tração ; (viii) a fixação da remuneração global anual dos administradores para o exercício de 2022; 
(B) Em Assembleia Geral Extraordinária: (ix) o Instrumento Particular de Protocolo e Justificação 
de Incorporação de Ações de Emissão da Selected Participações S.A. (CNPJ 29.163.494/0001-07) 
(“Petix”) pela Companhia (“Protocolo e Justificação”); (x) o aumento de capital social e a emissão de 
novas ações da Companhia, em decorrência da incorporação de ações de emissão da Petix pela 
Companhia, nos termos do Protocolo e Justificação (“Incorporação de Ações”), cuja eficácia está 
subordinada ao implemento de determinadas condições suspensivas nos termos e condições previs-
tos no Protocolo e Justificação; (xi) a ratificação da nomeação e contratação da empresa de avaliação 
Account Assessores S/S Ltda. (CNPJ 95.513.015/0002-03) para elaboração do laudo de avaliação do 
patrimônio líquido por ação da Petix a ser incorporada pela Companhia (“Laudo de Avaliação”); (xii) 
o Laudo de Avaliação; (xiii) a Incorporação de Ações, cuja eficácia está subordinada ao implemente 
de determinadas condições suspensivas, nos termos e condições previstos no Protocolo e Justificação; 
(xiv) a alteração do art. 4º, caput, do Estatuto Social da Companhia, para atualização da cifra do 
capital social da Companhia e do número de ações emitidas, para refletir o aumento de capital apro-
vado pelo Conselho de Administração dentro do limite do capital autorizado previsto no Estatuto Social 
da Companhia; (xv) a alteração do artigo 16 (d) (xviii) e a inclusão de novo inciso (xviv) ao referido 
artigo do Estatuto Social da Companhia, com a consequente renumeração dos incisos, para atualiza-
ção das competências do Conselho de Administração relacionadas à emissão de títulos ou valores 
mobiliários de dívida (xvi) a consolidação do Estatuto Social da Companhia; (xvii) a retificação do valor 
da remuneração global anual dos administradores referente ao exercício de 2021; (xviii) a autorização 
para os administradores da Companhia praticarem todos os atos necessários à efetivação das deli-
berações anteriores, incluindo a declaração da verificação das condições suspensivas (ou renúncia 
a elas, conforme o caso) e da eficácia da Incorporação de Ações e do aumento de capital. Os acio-
nistas interessados em participar da Assembleia por meio de sistema eletrônico de votação a distân-
cia deverão realizar o cadastro prévio no endereço eletrônico [https://www.tenmeetings.com.br/
assembleia/portal/?id=9DB8A45E47D9] e anexar os documentos listados abaixo (conforme aplicáveis), 
impreterivelmente, até o dia 24 de abril de 2022 (inclusive) (“Cadastro Prévio”). Após a realização do 
Cadastro Prévio o acionista ou seu representante, irá receber e-mail de confirmação de cadastro e 
deverá, através do link enviado para o e-mail informado, devendo anexar os documentos pertinentes, 
nos termos indicados abaixo. Notamos que, em se tratando de procurador, caberá à ele indicar cada 
acionista que irá representar. Caso aplicável, o acionista ou seu representante, deverá providenciar a 
complementação de documentos também até o dia 24 de abril de 2022 (inclusive). O procurador 
receberá e-mail individual sobre a situação de habilitação de cada acionista registrado em seu cadas-
tro. Nesse sentido, o procurador que porventura represente mais de um acionista somente poderá 
votar na Assembleia pelos acionistas que tiverem sua habilitação confirmada pela Companhia. Verifi-
cada a regularidade do Cadastro Prévio, serão encaminhadas aos acionistas credenciados (ou seus 
respectivos procuradores, conforme o caso), os dados de acesso individuais, assim como as orienta-
ções para utilização da plataforma digital (“Plataforma Digital”), até 24 horas antes da Assembleia. 
Tais informações serão encaminhadas – exclusivamente – ao e-mail informado no cadastro. As ins-
truções e informações de acesso serão intransferíveis e de uso exclusivo de cada acionista ou de seu 
representante, de maneira que não poderão ser transferidas e/ou utilizados de forma concomitante 
por mais de uma pessoa. Caso o acionista não receba as instruções de acesso com até 24 horas de 
antecedência do horário de início da Assembleia, deverá entrar em contato com o Departamento de 
Relações com Investidores, por meio do e-mail ri@petz.com.br, com até, no máximo, 12 horas de 
antecedência do horário de início da Assembleia, para que seja prestado o suporte necessário. Não 
poderão participar da Assembleia os acionistas que não efetuarem o Cadastro Prévio e/ou não infor-
marem a ausência do recebimento das instruções, link e senha de acesso à Assembleia na forma e 
prazos previstos acima. Na data da Assembleia, o link de acesso à plataforma digital estará disponível 
a partir de 30 minutos de antecedência, sendo que o registro da presença do acionista via sistema 
eletrônico somente se dará mediante o acesso via link, conforme instruções e nos horários aqui 
indicados. Após o início da Assembleia, não será possível o ingresso do acionista, independentemente 
da realização do cadastro prévio. Assim, a Companhia recomenda que os acionistas acessem a 
plataforma digital para participação da Assembleia com pelo menos 30 minutos de antecedência. Nos 
termos da ICVM 481/09, serão considerados presentes à Assembleia os acionistas que tenham 
registrado sua presença na ocorrência da Assembleia, no sistema eletrônico de participação a distân-
cia, de acordo com as orientações acima. Assim, pra eventuais manifestações na Assembleia, incluindo 
para voto, os acionistas devem conectar-se à Plataforma Digital. Eventuais manifestações na Assem-
bleia deverão ser feitas exclusivamente por meio do sistema eletrônico, conforme instruções detalha-
das a serem prestadas pela mesa no início da Assembleia. O acesso por videoconferência deverá ser 
feito, preferencialmente, por meio do navegador Google Chrome, observado que o navegador Safari 
do Sistema IOS não é compatível com a Plataforma Digital. A Companhia esclarece que não é e não 
será responsável por quaisquer problemas operacionais ou de conexão do Acionista, bem como por 
quaisquer outros problemas externos à Companhia que possam dificultar ou impossibilitar a partici-
pação do acionista na Assembleia por meio da Plataforma Digital, sendo de responsabilidade exclusiva 
do acionista assegurar a compatibilidade de seus equipamentos com a utilização das plataformas 
para participação na Assembleia. A Companhia não se responsabilizará por quaisquer dificuldades 
de viabilização e/ou de manutenção de conexão e de utilização da Plataforma Digital que não estejam 
sob controle da Companhia. Instruções e orientações detalhadas sobre os procedimentos para acom-
panhamento, participação e manifestação por parte dos acionistas serão prestadas pela mesa no 
início da Assembleia. Nos termos do art. 126 da Lei das S.A., para participar da Assembleia, os 
acionistas ou seus representantes deverão apresentar à Companhia os seguintes documentos: (a) 
cópia simples do documento de identidade (Carteira de Identidade Registro Geral – RG, Carteira 
Nacional de Habilitação – CNH, passaporte, carteiras de identidade expedidas pelos conselhos pro-
fissionais e carteiras funcionais expedidas pelos órgãos da Administração Pública, desde que conte-
nham foto de seu titular); (b) comprovante expedido pela instituição depositária das ações escriturais 
de sua titularidade, expedido, no máximo, 5 (cinco) dias antes da data da realização da Assembleia; 
(c) cópia simples do instrumento de mandato e/ou documentos que comprovem os poderes de repre-
sentante legal do acionista, devidamente regularizado na forma da lei e dos documentos sociais; (d) 
relativamente aos acionistas participantes da custódia fungível de ações nominativas, o extrato contendo 
a respectiva participação acionária, emitido pelo órgão competente, no máximo, 5 (cinco) dias antes 
da data da realização da Assembleia. O representante do acionista pessoa jurídica deverá apresentar 
cópia simples dos seguintes documentos, devidamente registrados no órgão competente: (a) contrato 
ou estatuto social; e (b) ato societário de eleição do administrador que (b.i) comparecer à Assembleia 
como representante da pessoa jurídica, ou (b.ii) assinar procuração para que terceiro represente 
acionista pessoa jurídica. No tocante aos fundos de investimento, a representação dos cotistas na 
Assembleia caberá à instituição administradora ou gestora, observado o disposto no regulamento do 
fundo a respeito de quem é titular de poderes para exercício do direito de voto das ações e ativos na 
carteira do fundo. Nesse caso, o representante da administradora ou gestora do fundo, além dos 
documentos societários acima mencionados relacionados à gestora ou à administradora, deverá 
apresentar cópia do regulamento do fundo. Para participação por meio de procurador, a outorga de 
poderes de representação deverá ter sido realizada há menos de 1 ano, nos termos do art. 126, § 1º 
da Lei das S.A. Adicionalmente, em cumprimento ao disposto no art. 654, § 1º e § 2º da Lei 10.406/2002, 
conforme alterada (“Código Civil”), a procuração deverá conter indicação do lugar onde foi passada, 
qualificação completa do outorgante e do outorgado, data e objetivo da outorga com a designação e 
extensão dos poderes conferidos. As pessoas naturais acionistas da Companhia somente poderão 
ser representadas na Assembleia por procurador que seja acionista, administrador da Companhia, 
advogado ou instituição financeira, consoante previsto no art. 126, § 1º da Lei das S.A. As pessoas 
jurídicas acionistas da Companhia poderão ser representadas por procurador constituído em confor-
midade com seu contrato ou estatuto social e segundo as normas do Código Civil, sem a necessidade 
de tal pessoa ser administrador da Companhia, acionista ou advogado (Processo CVM RJ2014/3578, 
julgado em 4 de novembro de 2014). Ficam dispensadas, em relação aos documentos acima indicados, 
as formalidades de reconhecimento de firmas, autenticação, notarização, consularização, apostilamento 
ou tradução juramentada, bastando, nesse último caso, a sua tradução livre para o português. Ressalte-
-se que os documentos em inglês e espanhol estão dispensados inclusive da tradução livre. Nota-se 
ainda que, conforme dispõe o art. 141, § 1º, da Lei das S.A., o art. 4º da ICVM 481/09 e a Instrução 
CVM 165/91, os acionistas titulares, individual ou conjuntamente, de ações representativas de, no 
mínimo, 5% do capital social com direito a voto poderão requerer, por meio de notificação escrita 
entregue à Companhia até 48 horas antes da Assembleia, a adoção do processo de voto múltiplo para 
a eleição dos membros do Conselho de Administração. Esclarece-se também que, no cálculo do 
percentual necessário para requerer a adoção do procedimento de voto múltiplo, ações de emissão 
da Companhia mantidas em tesouraria devem ser excluídas (Processos CVM RJ2013/4386 e 
RJ2013/4607, julgados em 04.11.2014). Os documentos e informações relativos às matérias a serem 
deliberadas na Assembleia estarão à disposição dos acionistas na sede e no site da Companhia 
(https://ri.petz.com.br/), da CVM (www.cvm.gov.br) e à B3 S.A. – Brasil, Bolsa, Balcão (www.b3.com.
br), incluindo a Proposta da Administração contendo também informações complementares relativas 
à participação na Assembleia e ao acesso por sistema eletrônico. São Paulo, 26 de março de 2022. 
Claudio Roberto Ely – Presidente do Conselho de Administração.  (26, 28 e 29/03/2022)

A VERDADE 
NAS BANCAS

www.gazetasp.com.br

EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0001472-49.2022.8.26.0007. O(A) 
MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara Cível, do Foro Regional VII - Itaquera, Estado de São Paulo, Dr(a). 
Alessander Marcondes França Ramos, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) DAVID OLIVEIRA SIL-
VA, Brasileiro, Casado, Empresário, CPF 074.211.758-81, com endereço à Rua Jose Giordano, 401, 
Parque das Paineiras, CEP 03694-010, São Paulo - SP que por este Juízo, tramita de uma ação de 
Cumprimento de sentença, movida por Joel de Souza Materiais para Construção Ltda. Encontrando-
-se o réu em lugar incerto e não sabido, nos termos do artigo 513, §2º, IV do CPC, foi determinada a 
sua INTIMAÇÃO por EDITAL, para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, que fluirá após o decurso 
do prazo do presente edital, pague a quantia de R$ 10.289,42, devidamente atualizada, sob pena de 
multa de 10% sobre o valor do débito e honorários advocatícios de 10% (artigo 523 e parágrafos, do 
Código de Processo Civil). Fica ciente, ainda, que nos termos do artigo 525 do Código de Processo 
Civil, transcorrido o período acima indicado sem o pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 
(quinze) dias úteis para que o executado, independentemente de penhora ou nova intimação, apre-
sente, nos próprios autos, sua impugnação. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na 
forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 16 de fevereiro de 2022.

Hidroservice Amazonia S/A
Agropecuária e Industrial

CNPJ/MF nº 05.054.358/0001-10 – NIRE 35.300.345.070
Aviso aos Acionistas

Encontram-se à disposição dos Srs. acionistas na sede social da empresa, situada na Alameda Ribeirão 
Preto nº 401, 1º andar, parte, Bela Vista os documentos a que se referem o Artigo nº 133, da Lei nº 
6.404/76, relativos ao exercício social findo em 31.12.2021.

Henry Maksoud Neto
 Diretor Presidente (26, 29 e 30/03/2022)

HM Hotéis e Turismo S/A
Em Recuperação Judicial

CNPJ/MF nº 47.396.635/0001-13 – NIRE 35.300.011.856
Aviso aos Acionistas

Estão à disposição dos Srs. acionistas, na sede Social da empresa, situada na Rua Diogo Moreira 
nº 132, sala 1.602, Pinheiros, os documentos a que se referem o artigo nº 133, da Lei nº 6.404/76, 
relativos ao exercício social findo em 31.12.2021.

Henry Maksoud Neto
 Diretor Presidente (26, 29 e 30/03/2022)

HMKY Empreendimentos 
Participações Admimistração S/A

CNPJ/MF nº 01.095.204/0001-16 – NIRE 35.300.144.376
Aviso aos Acionistas

Estão à disposição dos Srs. acionistas, na sede social da empresa, situada na Alameda Ribeirão 
Preto nº 401, sala 3, Bela Vista, São Paulo, os documentos a que se referem o Artigo nº 133, da Lei 
nº 6.404/76, relativos ao exercício social findo em 31.12.2021.

Henry Maksoud Neto
 Diretor Presidente (26, 29 e 30/03/2022)

HSBX Bauru Empreendimentos S/A
Em Recuparação Judicial

CNPJ/MF nº 67.760.702/0001-44 – NIRE 35.300.133.692
Aviso aos Acionistas

Encontram-se à disposição dos Srs. acionistas na sede social da empresa, situada na Rua Araújo Leite 
s/nº quadra 18, lado par, cidade de Bauru, Estado de São Paulo, os documentos a que se referem o 
Artigo nº 133, da Lei nº 6.404/76, relativos ao exercício social findo em 31.12. 2021.

Henry Maksoud Neto
 Diretor Presidente (26, 29 e 30/03/2022)
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EDITAL DE INTERDIÇÃO
EDITAL PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS, EXPEDIDO NOS AUTOS DE INTERDIÇÃO DE MARIA MOREIRA DOS 

SANTOS, REQUERIDO POR ALCINO DOS SANTOS ROCHA E OUTRO - PROCESSO Nº1006883-45.2020.8.26.0001. O(A) 

MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara da Família e Sucessões, do Foro Regional I - Santana, Estado de São Paulo, Dr(a). Davi 

Capelatto, na forma da Lei, etc. FAZ SABER que por sentença proferida em 05/05/2021 foi decretada a INTERDIÇÃO de Maria 

Moreira dos Santos (CPF 156.876.988-17), portadora de Alzheimer (CID-10 G30), declarando-a relativamente incapaz de 

exercer todos os atos de natureza negocial da vida civil, tais como os elencados no art. 1.782 do CC (emprestar, transigir, dar 

quitação, alienar, hipotecar, demandar ou ser demandado), bem como realizar compra, venda ou doação, sem assistência, sendo 

nomeado como CURADOR, em caráter DEFINITIVO, o Sr. Alcino dos Santos Rocha (CPF 066.151.228-20). O presente edital 

será publicado por três vezes, com intervalo de dez dias, e afixado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de 

São Paulo, aos 21 de março de 2022. J- 26/03 

DECLARAÇÃO Á PRAÇA
Alexandre Nogueira dos Santos, CPF n° XXX.XXX.X48.98, perdeu na 
cidade de São Paulo, no dia 21/03/2022 ás 16 horas, CNH válida, RG e 
carteira da OAB/SP, conforme registro online do boletim de ocorrência, na 
Polícia Civil SP 0000664805/2022.

 

 

EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0027962-73.2021.8.26.0224. O(A) MM. Juiz(a) de Direito 
da 4ª Vara Cível, do Foro de Guarulhos, Estado de São Paulo, Dr(a). Beatriz de Souza Cabezas, na forma da Lei, etc. 
Faz Saber a Camila Carvalho Viciguer CPF: 388.954.328-60, que Atacadista de Bananas Souza & Nobrega Ltda CNPJ: 
00.449.524/0001-64 ajuizou Ação de Cobrança, Procedimento Comum, sendo julgada procedente e condenando-a ao 
pagamento da quantia de R$ 6.320,69 (Novembro/2021), ora em fase de Cumprimento de Sentença. Estando a 
executada em lugar ignorado, foi deferida a intimação por edital, para que em15 dias, a fluir após os 20 dias supra, pague 
o débito atualizado ou apresente bens a penhora, sob pena de ser acrescido de multa de 10% e honorários 
sucumbenciais de 10%(Art. 523 § 1º e 3º do NCPC), quando serão penhorados bens para garantia da execução, podendo 
no prazo de 15 dias, oferecer impugnação. S Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. 
NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Guarulhos, aos 09 de março de 2022. 
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E D I T A L - ANDRÉ DE AZEVEDO PALMEIRA, 1° Oficial de Registro de Imóveis desta Comarca de São Bernardo do Campo, Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições e nos termos dos  parágrafos 4° e 13 do artigo 216-A, da Lei n° 6.015/73. FAZ SABER, a quantos este virem 
ou dele conhecimento tiverem, que tramita nesta Serventia o PROCEDIMENTO DE USUCAPIÃO EXTRAJUDICIAL, apresentado por ALÉSSIO 
CANAL JÚNIOR, brasileiro, ferramenteiro, RG nº 9.447.614/SSP-SP, CPF nº 937.824.978-72, e sua esposa ROSÂNGELA MUNHOZ DE 
ALENCAR CANAL, brasileira, do lar, RG nº 12.260.698-X/SSP-SP, residentes e domiciliados na Rua José Medeiros e Albuquerque, nº 262, 
Jardim Montreal em São Bernardo do Campo/SP, que tem como objeto a casa nº 262 da Rua José Medeiros e Albuquerque, com construção 
não averbada e seu terreno consistente de parte do lote 04 da quadra H, do Jardim Montreal, com área de 126,04m², matriculado em área maior 
sob o nº 24.957, nesta serventia, que a modalidade de usucapião pretendida pelo requerente é a de Usucapião Extraordinário, declarando que 
está na posse do imóvel há 37 anos, e que consta como proprietário tabular do referido imóvel Espólio de Olival Marques Agra, sua esposa 
Catharina Fernandes Agra, residente e domiciliada na Rua Formiga, nº 111, apto. 04, Vinhedo/SP, Espólio de Jorge dos Santos Miranda e sua 
esposa Cacilda Guilhermina Braz Miranda, residente e domiciliada na Rua Marques de Cascais, nº 133, Brooklin Paulista, São Paulo/SP. FAZ 
SABER ainda, que o presente EDITAL é feito para que Terceiros eventualmente interessados manifestem-se, no prazo de 15 (QUINZE) DIAS, 
a contar da publicação, acerca do procedimento de usucapião extrajudicial mencionado, devendo a manifestação ser apresentada por escrito 
neste Registro de Imóveis, situado na Rua Alferes Bonilha n° 593, Centro, em São Bernardo do Campo/SP, em dia útil e horário das 9:00 às 
16:00 horas; ficando cientes de que a não apresentação de impugnação no prazo previsto implicará anuência ao pedido de reconhecimento 
extrajudicial da usucapião. O presente edital será afixado nesta Serventia, no lugar público e de costume, e publicado em jornal local de grande 
circulação, ou em veículo de circulação eletrônica (item 418.16.1 das NSCGJSP), por duas vezes, pelo prazo de 15 dias cada um. Dado e passado 
nesta cidade e Comarca de São Bernardo do Campo, aos 14 de março de 2022. Eu, (André de Azevedo Palmeira), 1° Oficial de Registro de 
Imóveis, fiz digitar, subscrevo e assino. 
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Edital de Citação - Prazo de 20 dias. Processo n º 1030595-74.2020.8.26.0224,  A MM. Juíza de Direito da 4ª 
Vara Cível do Foro de Guarulhos, Estado de São Paulo, Dra. Beatriz de Souza Cabezas, na forma da Lei, etc. Faz 
saber a Espólio de Cipriano de Oliveira Negrão, Aurora Trieli Negrão, confrontantes, réus ausentes, 
incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges, se casados forem, herdeiros 
e/ou sucessores, que FMM Administração de Bens Próprios e Participações Eireli, sucessor da posse de 
Main Estate Empreendimentos Imobiliários e Participações Ltda. ajuizou Ação de Usucapião, visando a 
declaração de domínio sobre o Imóvel sito à R. José Mauricio n. 132 (antigo n. 136), Guarulhos/SP , com área de 
158,46m², I.C: 112.05.19.0241.00.000 e Transcrição n. 6083 do 12º CRI da Capital/SP. Alegando posse mansa, 
pacífica, ininterrupta, inconteste, sem oposição, pelo prazo legal. Estando em termos, expede-se o edital para 
citação dos supramencionados para que, no prazo de 15 dias (úteis), a fluir após o prazo supra, ofereça 
resposta, sob pena de revelia (ocasião em que será nomeado curador). Será o presente edital, por extrato, afixado 
e publicado na forma legal. Nada mais. Dado e passado nesta cidade de Guarulhos, aos 10 de março de 2022.

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1066826-58.2018.8.26.0002 O(A) 
MM. Juiz(a) de Direito da 13ª Vara Cível, do Foro Regional II - Santo Amaro, Estado de São Paulo, 
Dr(a). Fernanda Soares Fialdini, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a Ismael Pereira da Silva, 
CPF/MF 896.500.004-10, que por parte do Banco Bradesco S/A lhe foi ajuizada ação de 
Execução para cobrança da quantia de R$ 9.475,67(abril/2019 - fls. 36), dívida esta oriunda da 
Cédula de Crédito Bancário nº 348/7837381, emitida em 21/12/2016. Encontrando-se o 
executado em lugar incerto e não sabido, foi determinada a citação por edital para que em 03 dias 
úteis, após os 20 dias supra, pague o débito atualizado, sob pena de penhora. Em caso de 
pagamento dentro do tríduo, a verba honorária será reduzida pela metade. No prazo para 
Embargos (15 dias úteis), reconhecendo o crédito do exeqüente e depositando 30% do valor em 
execução incluindo custas e honorários advocatícios, poderá o executado requerer seja admitido 
pagar o restante em 06 parcelas mensais, acrescidas de correção monetária e juros de 1% ao 
mês. Em caso de revelia, será nomeado curador especial. Será o presente edital, publicado na 
forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 28 de janeiro de 2022.

Edital de Intimação - Prazo de 20 dias. Processo nº 
0017256-31.2021.8.26.0224 O MM. Juiz de Direito da 7ª Vara 
Cível, do Foro de Guarulhos, Estado de São Paulo, Dr. 
Domicio Whately Pacheco e Silva, na forma da Lei, etc. Faz 
saber a(o) Engecon Consultoria em Segurança do 
Trabalho e Meio Ambiente Ltda. na pessoa do sócio, CNPJ 
06.886.984/0001-36, com último endereço à Juvenal Bernardo 
dos Santos - R. Eng. Alexandre Machado, 40, Vila Augusta, 
CEP 07040-040, Guarulhos - SP que por este Juízo, tramita de 
uma ação de Cumprimento de sentença, movida por 
Associação Comercial e Empresarial de Guarulhos e que, 
pelo presente edital fica intimado a pagar R$ 14.148,24 
(Julho/2021) que será devidamente atualizado, no prazo de 15 
dias (úteis),após o prazo supra; não pagando, será aplicado 
multa e honorários de 10%, com expedição de mandado de 
penhora e avaliação, Fica ciente, ainda, que nos termos do 
artigo 525 do Código de Processo Civil, transcorrido o período 
acima indicado sem o pagamento voluntário, inicia-se o prazo 
de 15 (quinze) dias úteis para que o executado, 
independentemente de penhora ou nova intimação, 
apresente, nos próprios autos, sua impugnação. Será o 
presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

Edital de intimação - Prazo de 20 dias (úteis). Processo 
nº 0022226-74.2021.8.26.0224. O Dr. Lincoln Antônio 
Andrade de Moura, MM Juiz de Direito da 10ª Vara Cível da 
Comarca de Guarulhos/SP, na forma da Lei etc., Faz 
saber a Laercio Aparecido Ponciano da Silva (CPF: 
033.742.498-50) que Espólio de Mylton Mesquita ajuizou 
o presente Cumprimento de Sentença, e que pelo 
presente edital fica intimado a pagar R$ 79.392,21 
(Setembro/2021) no prazo de 15 dias (úteis), após o 
prazo supra; não pagando, será aplicada multa e 
honorários de 10%, com expedição de mandado de 
penhora e avaliação, seguidos de expropriação. Fica ciente 
ainda que no prazo de 15 dias (úteis) poderá apresentar 
impugnação, independente de penhora ou nova intimação. 
Será o presente edital, publicado na forma da lei. 

9ª Vara Cível - 9º Ofício Cível Citação. Prazo 20 dias. 
Proc. nº 1000601-48.2021.8.26.0100. O Dr. Valdir da Silva 
Queiroz Junior, Juiz de Direito da 9ª Vara Cível, FAZ 
SABER a Suelen de Freitas Teixeira 05549178745 
(Marias Doces), CNPJ/MF 27.855.768/0001-01 e Suelen 
de Freitas Teixeira, CPF/MF 055.491.787-45, que IOUU 
Tecnologia e Serviços Financeiros Ltda - EPP lhes 
ajuizou ação de Execução para cobrança de R$ 80.714,43, 
oriunda das Cédulas de Crédito Bancário - CCB'S de 
29/05/2019 e 31/01/2020. Estando as executadas em local 
ignorado, foi determinada a citação por edital, para que em 
03 dias úteis, após os 20 dias supra, paguem o débito 
atualizado (caso em que a verba honorária será reduzida 
pela metade), sob pena de penhora, ou ofereçam 
Embargos em 15 dias úteis, facultado às executadas neste 
prazo, reconhecendo o crédito do exeqüente e depositando 
30% do valor em execução mais custas e honorários 
advocatícios, requerer o pagamento do restante em 06 
parcelas mensais, acrescidas de correção monetária e 
juros de1% ao mês. Em caso de revelia, será nomeado 
curador especial. São Paulo aos 24 de março de 2022.

Edital de Citação - Prazo de 20 dias. Processo nº 1003872-
71.2015.8.26.0554 - O MM. Juiz de Direito da 8ª Vara Cível o 
Foro de Santo André, Estado de São Paulo, Dr. Alberto 
Gentil de Almeida Pedroso, na forma da Lei, etc. Faz saber a 
Lucelia Pereira Soares, Brasileira, Solteira, Desempregada, 
RG 51893286, pai José Donizetti Soares, mãe Esterlita dos 
Santos Pereira Soares, Nascida 18/01/1983, sucessora do 
Espólio de Esterlita dos Santos Pereira Soares, que 
Comercial e Serviços JVB S/A. ajuizou uma Ação de 
Alienação Judicial de Coisa Comum, objetivando extinguir o 
condomínio existente entre as partes, referente ao imóvel sito 
à R. Maronitas nº 113, Jd. Santo André, Santo André/SP, 
Matricula nº 80.428 do 1º CRI desta Comarca, através de 
hasta pública, e por valor a ser fixado pelo juízo. Estando em 
termos, expede-se o presente edital para citação da ré para 
que, no prazo 15 dias (úteis), após o prazo supra, ofereça 
resposta, sob pena de revelia (ocasião em que será nomeado 
curador). Será o presente edital, por extrato, afixado e 
publicado na forma da lei. Nada mais. Dado e passado nesta 
cidade de Santo André, aos 14 de novembro de 2021.

Citação e Intimação. Prazo 20 dias. Proc. 1017448-
09.2013.8.26.0100. O Dr. Valdir da Silva Queiroz Junior, Juiz 
de Direito da 9ª Vara Cível, FAZ SABER a Carlos Fernando 
Ferreira, 064.135.648-06, que Antonio Matias Ramos e 
outro lhe ajuizaram ação de Execução para cobrança de 
R$ 145.501,03 (fls. 164), oriunda do Instrumento Particular 
de Contrato de Transferência de Ponto Comercial e Venda e 
Compra de suas Instalações. Estando o executado em lugar 
ignorado, foi determinada a citação e intimação por edital, 
para que em 03 dias úteis, após os 20 dias supra, pague o 
débito atualizado (caso em que a verba honorária será 
reduzida pela metade), sob pena de penhora. No prazo para 
embargos, reconhecendo o crédito dos exeqüentes e 
depositando 30% do valor em execução mais custas e 
honorários advocatícios, poderá o executado requerer o 
pagamento do restante em 06 parcelas mensais, acrescidas 
de correção monetária e juros de1% ao mês. No caso de 
não pagamento, o arresto procedido (sobre a quantia de R$ 
999,91 - fls. 100) será convertido em penhora, passando a 
fluir, automaticamente, o prazo de 15 dias úteis para 
oferecimento de embargos à execução. Em caso de revelia, 
será nomeado curador especial. Dado e passado nesta 
cidade de São Paulo, aos 17 de março de 2022.

Edital de Citação - Prazo de 20 dias. Processo nº 
1030355-22.2019.8.26.0224 A MM. Juíza de Direito da 9ª 
Vara Cível, do Foro de Guarulhos, Estado de São Paulo, 
Dra. Ana Carolina Miranda de Oliveira, na forma da Lei, etc. 
Faz saber a Jorge Hiroshi Ota CPF 012.118.048-44, 
Tomoko Gibo Ota CPF 056.058.488-10, Viviane Dias 
Nogueira Novas CPF 151.562.438-27, Alessandra Dias 
Nogueira Peres CPF 151.562.468-42, João Peres CPF 
066.298.588-59, confrontantes, réus ausentes, 
incertos, desconhecidos, eventuais interessados, 
bem como seus cônjuges, se casados forem, 
herdeiros e/ou sucessores, que Henri Hikaru Ota e 
Outra ajuizaram Ação de Usucapião, visando o domínio 
sobre o Imóvel sito à R. Baianópolis nº 28, Jd. Ansalca, 
G u a r u l h o s / S P,  c o m  á r e a  d e  1 2 9 , 6 0 m ² ,  I . C : 
094.44.22.0014.00.000 e Transcrição n. 23.853 (área 
maior) do 1º CRI desta Comarca. Alegando posse mansa, 
pacífica, ininterrupta, inconteste, sem oposição, pelo prazo 
legal. Estando em termos, expede-se o edital para citação 
dos supramencionados para que, no prazo de 15 dias 
(úteis), a fluir após o prazo supra, ofereça resposta, sob 
pena de revelia (ocasião em que será nomeado curador). 
Será o presente edital, publicado na forma da lei. 

POLICLIN S/A 
SERVIÇOS MÉDICO-HOSPITALARES

CNPJ Nº 45.184.066/0001-17
AVISO AOS ACIONISTAS

Acham-se à disposição dos Senhores Acionistas, no Centro Administrativo da Empresa, à Rua Cel 
José Domingues de Vasconcelos, 216, nesta cidade, os documentos a que se refere o Artigo 133 da 
Lei nº 6.404/76, relativos ao exercício encerrado em 31/12/2021. São José dos Campos, 25/03/2022. 
A Diretoria

VENDA JUDICIAL
GALERIA PEREIRA 

Recebimento de Propostas: de 12/04/2022 a 19/04/2022, até às 14h00min.
1) Nua propriedade de dois galpões, Av. dos Trabalhadores, n° 846, Canguera, Porto Feliz – SP. 
Área t.: 2.678,00m²/constr.: 1.408,99m². M. 30.624 do RGI de Porto Feliz – SP. Há usufruto vitalício. 
Proc. 0001732-49.2011.5.15.0111 – VT de Tietê - SP. Reaval.: R$ 1.750.000,00. V.M.: R$ 962.500,00.
- Pagamento Facilitado: sinal e parcelas à critério do juízo.
- As propostas serão recebidas no período de 12/04/2022, às 14h00min a 19/04/2022 às 14h00min, 
horário de Brasília, através da plataforma www.galeriapereira.com (sem “.br”), mediante “cadastro 
prévio” e “habilitação”.

Não haverá encerramento presencial.
- A alienação será formalizada por termo nos autos da execução. A comissão devida (5% do valor da 
venda) fica a cargo do proponente.
- Responsável: Adílio Gregório Pereira. Profissional Liberal. CRECI: 65.564-F/19.922-J
- Mais informações e edital completo em: www.galeriapereira.com / 19-9-9631-1050 (claro), e-mail: 
contato@galeriapereira.com.br

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DA ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA PARA 
PRORROGAÇÃO DO MANDATO VIGENTE E ORDINÁRIA PARA ABERTURA DO 
PROCESSO DE ELEIÇÃO DA ASSOCIAÇÃO DOS SURDOS DE SÃO PAULO AO 
CARGO DE PRESIDENTE E MEMBROS DO CONSELHO FISCAL – 2022 a 2024.
Em cumprimento ao disposto nos artigos dos seguintes Capítulos: III – da Assembleia 
Geral, IV – do Conselho Fiscal e VI – do Processo Eleitoral, do Estatuto Social vigente, 
ficam os associados convocados a participar da Assembleia Geral Extraordinária e Ordi-
nária - AGEO, no dia 9 de abril de 2022, às 13h00 na primeira chamada e 13:30 na segun-
da chamada, na Rua Dra. Neyde Apparecida Sollitto, 435, Vila Clementino - São Paulo 
para as seguintes ordens do dia: Extraordinária: Prorrogação do mandato vigente; Al-
teração de endereço de sede da ASSP. Ordinária: Prestação de contas de 2019 e 2020; 
Eleição dos Órgãos Diretivos; Eleição dos membros do Conselho Fiscal; Posse da Dire-
toria e do Conselho Fiscal; Adiamento de prestação de contas de 2021; Outros assuntos.

São Paulo, 22 de março de 2022.
Leandro Miguel Almeida da Silva, Presidente da ASSP.

CRIABIZ VENTURES PARTICIPAÇÕES LTDA
CNPJ Nº - 18.360.356/0001-00 NIRE Nº 3522755482-4

4ª ALTERAÇÃO CONTRATUAL
Pelo presente instrumento particular de Alteração da natureza jurídica da Sociedade, os abaixo as-
sinados: CHRISTIAN AZEVEDO SAMPAIO PENSA, brasileiro, natural do Sorocaba/SP, nascido em 
18/01/1980, casado sob o regime de comunhão parcial de bens, administrador, portador da Cédula 
de Identidade R.G. nº 29.654.361-5 SSP/SP expedida cm 15/09/2017 e inscrição no CPF/MF sob nº 
215.544.898-81, residente e domiciliado a Alameda Austrália. No 223, Alphaville Nova Esplanada 1, 
CEP 18118-030, na cidade de Votorantim/SP; FLAVIA NEUBAUER MONTENEGRO DUARTE PENSA, 
brasileira, natural de São Paulo / SP, casada sob o regime de comunhão parcial de bens. Nascida em 
10/12/1979, dentista, portadora da Cédula de Identidade R.G. No 30.626.603-9 SSP / SP expedida em 
22/04/2019 e inscrição no CPF/MF sob nº 294.039.138-60, residente e domiciliado a Alameda Austrália. 
No 223. Alphaville Nova Esplanada l, CEP 18118-030, na cidade de Votorantim / SP; SIRIUS CONSUL-
TORIA EM GESTÃO EMPRESARIAL, EMPREENDIMENTOS, INVESTIMENTOS E PARTICIPAÇÃOS 
LTDA, com sede estabelecida na Alameda Austrália, No 223, sala 01, Alphaville Nova Esplanada 1, 
CEP, 18118-030 na cidade de Votorantim/SP, inscrita no C.N.P.J. sob No 08.841.491/0001-05, Inscrição 
Estadual sob No 669.453.506.111 e Inscrição Municipal sob No 300.165, com seus atos constituti-
vos arquivados na Junta Comercial do Estado de São Paulo - JUCESP, sob o NIRE 35.221.321.194 
em sessão de 16/04/2007, e alterações contratuais sob No 381.975/08-03 em sessão de 30/12/2008, 
079.088/11-9 em sessão de 02/03/2011 e 51.103/16-3 em sessão de 29/01/2016, neste ato represen-
tada por seu sócio e administrador CHRISTIAN AZEVEDO SAMPAIO PENSA, acima já qualificado; 
JOÃO DANIEL LIMA DE ALMEIDA, brasileiro, divorciado, professor, nascido em 22/07/1977, portador 
da Cédula de Identidade R.G. No 10.809.714-8 IFP-RJ, expedida em 03/03/2006, inscrito no CPF/
MF sob nº 053.010.947-69, residente e domiciliado na Rua Pires de Almeida, número 7, apto 402, 
bairro Laranjeiras, Rio de Janeiro, RJ, CEP 22240-150; ALINE THOMAZ SOARES, brasileira, solteira, 
portadora da cédula de identidade 148369 SSP TO, nascida em 14-11-1978, inscrita no CPF/MF sob 
nº 867.406.871-53, residente e domiciliada na rua Diana, 700, apto 33, cidade de São Paulo, SP, CEP 
05019-000; HENRIETTE MARIACY KRUTMAN, brasileira, viúva, nascida em 12.03.1948, advogada, 
inscrita na OAB pelo número RJ 22074, desde 15.05.2009, inscrita no CPF/MF sob nº 768.816.607-15, 
residente e domiciliada na Rua Marechal Ramon Castilla, 265/901, Rio de Janeiro, RJ, CEP 22290-
175; MARIA CRISTINA DETOMI, brasileira, divorciada, diretora pedagógica, portadora da Cédula de 
Identidade nº M 1322889, inscrita no CPF/MF sob nº 283 218 986-53, residente e domiciliada na Rua 
Murilo Mendes, 201, Bairro Jardim Ipê - Lagoa Santa - MG- CEP 33.400-000; URSULA DE ALMEI-
DA QUESADO SANTANA, brasileira, solteira, cirurgiã dentista, nascida em 22/08/1984, inscrita no 
RG pelo número 20247366-6, Detran RJ, data de expedição 19/10/2007, inscrita no CPF/MF sob nº 
106.402.797-08, residente e domiciliada na Rua Paulo Cesar de Andrade 200/902, Rio de Janeiro RJ, 
CEP 22221-090; MARIA DO CARMO DAVID, brasileira, solteira, engenheira, nascida em 23/10/1954, 
inscrita no CREA RJ pelo número 1978105102, com emissão de 07/07/2017, inscrita no CPF/MF sob nº 
432.885.887-49, domiciliada e residente na Rua Ramon Castilla 265, Rio de Janeiro, RJ, CEP 22290-
175; RAFAEL DE ALMEIDA NEVES, brasileiro, casado, economista, nascido em 24/04/1973, inscrito 
no RG pelo número 00108155101, emitido pelo Detran em 09/10/2019, inscrito no CPF/MF sob nº 
021.466.767-79, residente e domiciliado na Rua João Lira 60, apto 301, Leblon, Rio de Janeiro, RJ, 
CEP 22430-210; CARLOS ALBERTO BARREIROS, português, administrador de empresas, casado 
com separação total de bens, Identidade W 509756 G, RNE, permanente, validade indeterminada, 
órgão emissor CGPI/DIREX/DPF, inscrito no CPF/MF sob nº 047.864.217-23, residente e domiciliado 
na Rua Assis Brasil 57, 1002, Copacabana, Rio de Janeiro, RJ, CEP 22030-010; Únicos sócios da 
sociedade empresária de responsabilidade limitada que gira sob a denominação social de CRIABIZ 
VENTURES PARTICIPAÇÕES LTDA, estabelecida na Alameda Austrália, 223, Sala 02, Alphaville Nova 
Esplanada 1, Votorantim, SP, CEP 18118-030, na cidade de Votorantim/SP, com contrato social ar-
quivado na JUCESP e registrado sob o NIRE 3522755482-4, em sessão de 24/06/2013, 1ª Alteração 
contratual sob No 586.515/18-5 em sessão de 20/12/2018, 2ª Alteração contratual sob nº 246.391/20-0, 
em sessão de 21/07/2020, e, 3ª alteração contratual sob o nº 166.780/21-2, em sessão de 30/04/2021, 
inscrita no CNPJ sob o nº 18.360.356/0001-00, com o capital registrado e integralizado em moeda 
corrente do País de R$ 20.000,00 (vinte mil reais), constituído por 20.000 (vinte mil) quotas do valor de 
R$ 1,00 (1 real) cada uma, hoje assim distribuídas entre os sócios:

Sócios Valor (R$) Quotas Porcentagem
SIRIUS CONSULTORIA EM GESTÃO EMPRESARIAL, 
EMPREENDIMENTOS, INVESTIMENTOS E PARTICIPAÇÕES 
LTDA

8.197,00  8.197 40,985%

CHRISTIAN AZEVEDO SAMPAIO PENSA 4.680,00 4.680 23,400%
FLAVIA NEUBAUER MONTENEGRO DUARTE PENSA 4.443,00 4.443 22,215%
JOÃO DANIEL LIMA DE ALMEIDA 1.440,00  1.440 7,200%
ALINE THOMAZ SOARES 400,00 400 2,000%
RAFAEL DE ALMEIDA NEVES 200,00 200 1,000%
CARLOS ALBERTO BARREIROS 200,00 200 1,000%
MARIA CRISTINA DETOMI 200,00 200 1,000%
HENRIETTE MARIACY KRUTMAN 100,00 100 0,500%
URSULA DE ALMEIDA QUESADO SANTANA 100,00 100 0,500%
MARIA DO CARMO DAVID  40 ,00  40 0,200%
TOTAL  20.000  20.000 100,00%

Resolvem, neste ato, por unanimidade, modificar o objeto social e a NATUREZA JURIDICA da socie-
dade de Sociedade por Quotas de Responsabilidade Limitada para Sociedade Anônima de capital 
fechado, passando a ser denominada CRIABIZ VENTURES PARTICIPAÇÕES S.A e seu objeto social, 
nos seguintes termos e condições: CLÁUSULA PRIMEIRA A Sociedade terá por objeto a prestação de 
serviço de: I – Estruturação de empresas, sociedade e empreendimentos, especialmente inovadores; 
II – Administração de carteiras de valores e a participação em outras sociedades, negócios e empreen-
dimentos de qualquer natureza, dentro e fora de País. CLÁUSULA SEGUNDA Fica alterada a natureza 
jurídica da sociedade, que passa a ser Sociedade anônima de Capital Fechado, regida por estatuto 
próprio, aprovado por unanimidade pelos sócios, em reunião de sócios para transformação Sociedade 
por Quotas de Responsabilidade Limitada em Sociedade Anônima de Capital Fechado, realizada em 11 
de junho de 2021, conforme ata circunstanciada em anexo, também aprovada por unanimidade. CLÁU-
SULA TERCEIRA Fica concluída a transformação da empresa de LTDA para SOCIEDADE ANONIMA 
DE CAPITAL FECHADO, com a ata contendo a eleição e posse do Conselho e da Diretoria e o Estatuto 
Social, ambos aprovados por unanimidade em reunião específica, e que seguem em instrumentos se-
parados, apensados a esta alteração contratual e que passarão a reger a sociedade em todas as suas 
condições e termos. E, por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente contrato em 03 
(três) vias de igual teor e forma, para um só efeito, na presença das testemunhas abaixo assinadas, 
seguindo-se o arquivamento na Junta Comercial do Estado de São Paulo, e demais exigências legais. 
Votorantim, 11 de junho de 2021. Sirius Consultoria em Gestão Empresarial, Empreendimentos, Inves-
timentos e Participações Ltda - CNPJ/MF Nº 08.841.491/0001-05; Christian Azevedo Sampaio Pensa; 
Flavia Neubauer Montenegro Duarte Pensa; João Daniel Lima de Almeida; Aline Thomaz Soares; Hen-
riette Mariacy Krutman; Maria Cristina Detomi; Ursula de Almeida Quesado Santana; Maria do Carmo 
David; Rafael De Almeida Neves; Carlos Alberto Barreiros. Testemunhas: Fernanda dos Reis - RG N° 
22.516.144-8, CPF: 147.478.144-88; Lilian Leite Lopes - RG N° 22.214.510-9, CPF: 246.153.448-99; 
Advogada Responsável - Ana Paula Balhes Caodaglio OAB/SP nº 140.111 - CPF/MF 155.225.418-65.
CRIABIZ VENTURES PARTICIPAÇÕES S.A. - ESTATUTO SOCIAL - CAPÍTULO l DENOMINAÇÃO, 
SEDE, OBJETO E PRAZO DE DURAÇÃO ARTIGO 1º. Sob a denominação de CRIABIZ VENTURES 
PARTICIPAÇÕES S.A., fica constituída uma sociedade anônima de capital fechado que se regerá pe-
las disposições do presente estatuto e pelas regras da Lei das Sociedades Anônimas, naquilo que 
aprouver, e demais normas e regulamentos concernentes. ARTIGO 2º. A Companhia tem sede e foro 
na cidade de Votorantim/SP, na Alameda Austrália, 223, Sala 02, Alphaville Nova Esplanada 1, CEP 
18118-030, podendo, a critério do Conselho de Administração, criar e instalar escritórios, agências, fi-
liais, sucursais, depósitos, departamentos, representações, escritórios comerciais ou outros estabele-
cimentos em qualquer localidade, no País ou no exterior, ou, ainda, transferi-los de local ou fechá-los. 
ARTIGO 3º. A Companhia tem por objeto a prestação de serviço de: I – Estruturação de empresas, 
sociedade e empreendimentos, especialmente inovadores; II – Administração de carteiras de valores e 
a participação em outras sociedades, negócios e empreendimentos de qualquer natureza, dentro e fora 
de País. Parágrafo Único: A Companhia, para a persecução do objeto fixado, poderá criar, participar, 
adquirir títulos, valores mobiliários ou quotas de sociedades ou fundos de investimento, nacionais ou 
estrangeiros. ARTIGO 4º. O prazo de duração da Companhia é indeterminado. CAPÍTULO II CAPITAL 
SOCIAL AUTORIZADO E RESPECTIVAS AÇÕES ARTIGO 5º. O capital social autorizado é limitado a 
R$ 10.000.000,00 (dez milhões de reais), representado por: (i) ações ordinárias, nominativas, sem va-
lor nominal e com direito a voto; (ii) ações ordinárias classe especial (A), nominativas e com direito a 
voto, (iii) ação preferencial de classe (B), nominativa, sem valor nominal e sem direito a voto e (iv) ações 
preferenciais, nominativas, sem valor nominal, sem direito a voto, com direitos atribuídos na forma do 
artigo 6º, §6º deste Estatuto. Parágrafo único: Dentro do limite de capital autorizado, e de acordo com 
plano aprovado pela assembleia geral, poderá ser outorgada opção de compra de ações aos adminis-
tradores da companhia, a seus empregados, ou a pessoas naturais que prestem serviços à companhia 
ou a sociedade sob seu controle. ARTIGO 6º. Do capital autorizado, acham-se subscritos, na forma do 
boletim de subscrição de constituição, e totalmente integralizados, o valor de R$ 20.000,00 (vinte mil 
reais), representados por 20.000 (vinte mil) ações, divididas em: I - 10.000 (dez mil) ações ordinárias, 
todas nominativas, sem valor nominal, todas com direito a voto, II - 9.999 (nove mil, novecentas e no-
venta e nove ações ordinárias classe especial (A), nos termos do parágrafo primeiro deste artigo, todas 
nominativas e todas com direito a voto; III - 01 (uma) ação preferencial de classe especial (B), nomina-
tiva, sem valor nominal e sem direito a voto, na forma do parágrafo segundo deste artigo, Parágrafo 
Primeiro: As ações ordinárias Classe A gozarão da prerrogativa de direito de voto em separado para o 
preenchimento dos cargos do Conselho Administrativo, na forma do inciso III do artigo 16 da Lei 
6.404/79 Paragrafo Segundo: A ação preferencial de classe B, instituída na forma dos artigos 15, §2º 
cc artigo 17, §2º, ambos da Lei 6.404/79, confere ao seu detentor CHRISTIAN AZEVEDO SAMPAIO 
PENSA, poder de veto nas seguintes matérias: a) Mudança de denominação da Companhia ou de seu 
objeto social; b) Alteração e/ou aplicação da logomarca da Companhia; c) Criação e/ou alteração de 
classes especiais de ações ordinárias ou preferenciais d) Transferência do controle acionário da Com-
panhia; e) Quaisquer alterações às disposições deste artigo ou ainda de direitos atribuídos por este 
Estatuto Social às ações de classe especial. I - Estará sujeita a prévia aprovação do detentor da ação 
preferencial de classe B, a realização da oferta pública de aquisição de ações referida no art. 56 do 
presente Estatuto Social. II - Observado o disposto na Lei nº 6.404/76 e no art. 13 deste Estatuto Social, 
as matérias elencadas no presente artigo estarão sujeitas à deliberação do Conselho de Administração 
da Companhia, observando-se o seguinte procedimento: a) A matéria será objeto de deliberação do 
Conselho de Administração. b) Se aprovada pelo Conselho de Administração, o Presidente daquele 
órgão notificará pessoalmente o detentor da ação preferencial de classe B para que exerça seu direito 
de veto ou se manifeste favoravelmente à matéria, dentro do prazo de 90 dias a contar do recebimento 
da referida notificação. c) Decorrido o prazo referido no inciso II acima, será realizada nova reunião do 
Conselho de Administração para: (i) reconsiderar a deliberação, caso o detentor da ação preferencial 
de classe B tenha exercido o seu direito de veto; ou (ii) ratificar a deliberação, caso a tenha havido 
manifestação favorável pelo detetor da ação preferencial de classe B ou este não tenha proferido qual-
quer manifestação no prazo indicado acima. d) Se a deliberação for ratificada pelo Conselho de Admi-
nistração, a matéria, nos casos em que a legislação assim exija, será submetida à aprovação da As-
sembleia Geral, na qual o detentor da ação preferencial de classe B poderá ainda exercer o poder de 
veto nos termos do presente artigo. Parágrafo Terceiro: Os acionistas da Companhia poderão conver-
ter ações ordinárias de qualquer classe em ações preferenciais de emissão da Companhia, nos termos, 
prazos e condições a serem estabelecidos pelo Conselho de Administração, observada a proporção de 
1 (uma) ação ordinária para 1(uma) ação preferencial de emissão da Companhia, não podendo ser 
ultrapassado o limite legal máximo de ações preferenciais Parágrafo Quarto: Independentemente de 
reforma estatutária e até o limite do capital autorizado, poderá o Conselho de Administração aumentar 
o capital subscrito em montante que reputar conveniente e necessário, sendo que a integralização 
poderá ser feita em bens e dinheiro. Parágrafo Quinto: Os aumentos de capital, dentro do limite auto-
rizado, podem ser realizados mediante a emissão de ações ordinárias, com direito a voto e com priori-
dade no reembolso do capital em caso de extinção da Companhia e por ações preferenciais, sempre 
sem direito a voto e assegurada a essas ações a prioridade na distribuição de dividendo, fixo ou míni-
mo, ou a prioridade no reembolso do capital, com prêmio ou sem ele; ou ainda a acumulação de ambas 
as preferências e vantagens, participando as ações preferenciais em igualdade com as ações ordiná-
rias, nos aumentos do capital social decorrentes de incorporação de reservas e lucros. ARTIGO 7º. 
Cada ação ordinária corresponde o direito a um voto nas deliberações na Assembleia Geral. ARTIGO 
8º. Fica permitido à Companhia, a qualquer tempo e atendidos os preceitos estatutários e legais, emitir 
novos valores mobiliários, devendo, conforme o caso, aumentar o capital social subscrito e, quando 
necessário, aprovando em assembleia. Parágrafo Primeiro: No caso de aumento de capital acima do 
limite autorizado, emitir-se-ão novas ações podendo ou não guardar proporcionalidade com as demais, 
observando os critérios legais. Parágrafo Segundo: A mora do Acionista na realização do capital subs-
crito, importará na cobrança, pela Companhia, de multa de 2% (dois por cento) do valor da prestação 
vencida, além de juros de 1% (um por cento) ao mês de acordo com a legislação vigente. ARTIGO 9º. 
A Companhia, por deliberação do Conselho de Administração, poderá adquirir suas próprias ações 
para permanência em tesouraria ou cancelamento, respeitando o disposto no artigo 30 da Lei 6.404/76. 
ARTIGO 10º. Ocorrendo a emissão de ações, partes beneficiárias conversíveis em ações, debêntures 
conversíveis em ações e bônus de subscrição será concedido o prazo de 30 (trinta) dias para o exercí-
cio do direito de preferência aos acionistas. ARTIGO 11º. A alienação de ações e qualquer outro valor 
mobiliário conversível em ação da Companhia será sempre precedida de consulta à Sociedade e aos 
demais acionistas, aos quais é assegurado o direito de preferência para adquiri-las de acordo com o 
seguinte critério: I – O acionista que desejar alienar, no todo ou em parte, as suas ações, comunicará 
formalmente sua intenção à Diretoria, que deverá manifestar, em 15 (quinze) dias, o interesse da Com-
panhia na aquisição para manutenção em tesouraria ou nas hipóteses previstas no artigo 30 da Lei 
6.404/76; II – Decorrido o prazo acima sem que a Sociedade tenha manifestado interesse na compra 
das ações, caberá à própria Diretoria oferece-las aos demais acionistas que poderão exercer seu direi-
to de preferência nos 15 (quinze) dias seguintes à data da oferta; III – Em havendo mais de um acionis-
ta interessado nessa aquisição, a cada um deles fica assegurado o direito de exercer a preferência na 
proporção de sua participação em relação ao número de ações de espécies e classes idênticas as de 
que for possuidor; IV – Não havendo interesse entre os acionistas possuidores de ações de mesma 
espécie e classe, será ofertado, pelo mesmo prazo, aos demais acionistas, na mesma proporção de 
sua participação na totalidade do capital social; V – Não tendo a Sociedade ou qualquer acionista 
exercido seu direito de preferência nos prazos estabelecidos, poderá o acionista proponente aliená-las 
a terceiros. Parágrafo único: Omitindo-se a Diretoria no cumprimento do disposto no inciso II em prazo 
superior a 5 (cinco) dias, caberá ao acionista alienante pessoalmente cumprir as demais previsões ora 

estabelecidas. CAPITULO III DAS ASSEMBLÉIAS GERAIS ARTIGO 12º. As Assembleias Gerais se-
rão convocadas pelo Presidente do Conselho de Administração, ou nas demais formas previstas em lei, 
e se reunirão ordinariamente uma vez por ano, nos quatro primeiros meses seguintes ao término do 
exercício social, e extraordinariamente sempre que for de interesse da companhia. ARTIGO 13º. A 
Assembleia Geral é o órgão máximo de deliberação da Companhia com as competências e atribuições 
previstas na Lei 6.404/76, competindo-lhe, ainda e privativamente: I. Eleger e destituir os membros do 
Conselho de Administração e fixar sua remuneração; II. Eleger e destituir os membros do Conselho 
Fiscal e fixar a sua remuneração; III. Deliberar, quando exigido pela legislação aplicável, sobre as ma-
térias sujeitas a veto do titular da ação de classe especial B, nos termos do parágrafo 2º do artigo 6º do 
presente Estatuto Social; IV. Fixar o montante global anual da remuneração dos administradores da 
Companhia; Parágrafo Único. Para o cumprimento da competência da Assembleia Geral prevista no 
art. 122, inciso III da Lei 6.404/76, deverá ter incluso nos documentos a ela apresentados o parecer do 
Conselho Fiscal, se houver, nos termos do art. 133, incisos III e IV respectivamente, da mesma lei. 
ARTIGO 14º. As Assembleias Gerais serão presididas pelo Presidente do Conselho de Administração 
ou, no seu impedimento, pelo Vice-Presidente, ou ainda, no impedimento deste, por acionista escolhido 
pelos presentes. O Presidente da Assembleia Geral convidará um dos presentes para secretariar os 
trabalhos. ARTIGO 15º. Para participar e deliberar nas assembleias gerais, o acionista se identificará e 
apresentará à Companhia comprovantes de sua condição de acionista. Para efeito de deliberação in-
cluir-se-á o acionista que subscrever ações na Assembleia Geral em que se realize tal deliberação. 
ARTIGO 16º. As deliberações da Assembleia Geral serão tomadas por maioria absoluta de votos, se 
maior não for o quórum exigido por Lei ou neste Estatuto. Parágrafo Único: Dos trabalhos e delibera-
ções serão lavradas atas em livros próprios com redação sumária dos fatos, inclusive dissidências e 
deliberações tomadas, podendo ser publicadas, na forma da lei, com a omissão das assinaturas dos 
acionistas. ARTIGO 17º. A transformação da Companhia dependerá da aprovação dos acionistas, em 
Assembleia Geral, por maioria absoluta dos sócios, renunciando os demais direitos de retirada. CAPI-
TULO IV DA ADMINISTRAÇÃO ARTIGO 18º. A Companhia será administrada por um Conselho de 
Administração e por uma Diretoria. SEÇÃO I DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO ARTIGO 19º. O 
Conselho de Administração será constituído por 3 (três) membros, sempre acionistas ou, no caso de 
não acionistas, por pessoas indicados por acionistas que detenham ações ordinárias classe (A), resi-
dentes no Brasil ou no exterior, todos eleitos em Assembleia Geral. Parágrafo Primeiro: O prazo de 
gestão do Conselho será de 3 (três) anos, admitida a reeleição. Parágrafo Segundo: A remuneração 
dos Conselheiros será fixada pela Assembleia Geral. Parágrafo Terceiro: Os Conselheiros serão in-
vestidos nos seus cargos mediante assinatura de termo de posse no livro de atas do Conselho de Ad-
ministração. Parágrafo Quarto: Em caso de vacância do cargo de qualquer Conselheiro, caberá ao 
Conselho de Administração, observado o disposto em eventual Acordo de Acionistas arquivado na sede 
da Companhia, a escolha do substituto, que exercera a função até a data da realização da primeira 
Assembleia Geral ARTIGO 20º. Na primeira reunião do Conselho de Administração, serão indicados, 
dentre seus membros, o Presidente e o Vice-Presidente do Conselho. ARTIGO 21º. O Conselho de 
Administração reunir-se-á trimestralmente e ainda, sempre que entender oportuno, por convocação de 
seu Presidente, do Diretor Geral da Companhia ou qualquer outro Conselheiro, com antecedência mí-
nima de 3 (três) dias. Parágrafo Primeiro: A convocação poderá ser feita por carta, fax, e-mail ou 
qualquer outro meio de comunicação, devendo ser incluído no aviso, a pauta da reunião. Parágrafo 
Segundo: As reuniões do Conselho de administração poderão ser realizadas fora da sede da compa-
nhia, no país ou no exterior, através de telefone, videoconferência ou qualquer outro meio de comuni-
cação. ARTIGO 22º. As reuniões do conselho de administração serão realizadas com a presença de, 
no mínimo, 2/3 (dois terços) de seus membros, presentes ou representados por outro membro, median-
te documento escrito, os quais deliberarão por maioria dos votos dos membros presentes, se outro 
quórum não for exigido por Lei ou neste Estatuto, transcrevendo-se as atas das reuniões no livro 
competente. ARTIGO 23º. Sempre que o Conselho de Administração se reunir para tratar de matéria 
cuja decisão dependa de esclarecimentos adicionais da Diretoria, esta poderá ser total ou parcialmen-
te convocada para participar da reunião, sem direito a voto nas deliberações. ARTIGO 24º. Compete 
ao Conselho de Administração as seguintes atribuições: I – Fixar a orientação geral dos negócios da 
Companhia; II – Aprovar os planos estratégicos e operacionais, bem como os orçamentos de investi-
mentos e de capital da Companhia, promovendo as revisões necessárias; III – Eleger e destituir os 
Diretores da Companhia; IV – Convocar a Assembleia Geral sempre que julgar conveniente ou no caso 
do artigo 132 da Lei 6.404/76; V – Deliberar sobre o relatório da administração e contas da diretoria; VI 
– Propor à Assembleia Geral alterações estatutárias da Companhia; VII – Autorizar, por aprovação de 
dois terços dos membros, a alienação ou oneração de bens do ativo permanente da Companhia, até o 
limite definido pela Assembleia Geral; VIII – Autorizar a diretoria realizar operações financeiras em va-
lores superiores a R$ R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais), em atenção ao art. 30, inciso VI deste 
Estatuto Social; IX – Escolher e destituir auditores independentes; X – Criar e instalar escritórios, agên-
cias, filiais, sucursais, depósitos, departamentos, representações, escritórios comerciais ou outros es-
tabelecimentos em qualquer localidade, no País ou no Exterior, ou, ainda, transferi-los de local ou fe-
chá-los; XI – Autorizar a aquisição, alienação ou oneração de participação da Companhia e de 
quaisquer de suas controladas em outras sociedades ou empreendimentos; XII – Autorizar a prestação 
de qualquer forma de garantia em favor da Companhia ou de terceiros; XIII – Firmar com a Diretoria 
contrato de gestão, se julgar oportuno, orientar a gestão de Companhia e estabelecer diretrizes, objeti-
vos e metas. XIV – Deliberar por maioria nas ausências e impedimentos temporários do Diretor Geral, 
por não mais de seis meses quando não existirem outras diretorias. XV – Definir competências para 
criação de novas diretorias, no número admitido neste Estatuto, sem prejuízo das competências já 
atribuídas ao Diretoria Geral. ARTIGO 25º. Competirá ao Presidente do Conselho de Administração: I 
– Convocar e presidir as reuniões do Conselho de Administração e Assembleias Gerais; II – Coordenar 
as atividades do Conselho de Administração; III – Proferir o voto de qualidade, além do seu, em caso 
de empate nas deliberações; IV – Convocar reuniões da Diretoria e do Conselho Fiscal, quando consi-
derado oportuno pelo Conselho de Administração; ARTIGO 26º. Em caso de vacância do cargo de 
qualquer dos conselheiros, caberá ao Conselho de Administração a escolha do substituto, que exerce-
rá a função até a data da primeira Assembleia Geral que vier a se realizar após o evento. ARTIGO 27º. 
Fica criado o Comitê de Investimentos com atividade precípua de análise de investimentos para asses-
soria técnica à Administração. Parágrafo Primeiro: O Comitê de Investimentos, composto por mem-
bros não remunerados, será provocado a se manifestar especificamente por solicitação do Conselho 
de Administração ou do Diretor Geral, este referendado pelo Conselho de Administração. Parágrafo 
Segundo: Compete ao Conselho de Administração o início do funcionamento do Comitê de Investi-
mentos, regulando por meio de regimento as atividades deste, restritas à competência fixada no caput, 
a forma de composição, funcionamento e demais disposições atinentes. SEÇÃO II DA DIRETORIA 
ARTIGO 28º. A Diretoria será composta por 01 até 03 membros, acionistas ou não, sendo um designa-
do Diretor Geral e os demais sem designação específica, todos eleitos e destituíveis a qualquer tempo 
por deliberação do Conselho de Administração. Parágrafo Primeiro: O prazo de gestão da Diretoria 
será de 3 (três) anos, admitida a reeleição. Parágrafo Segundo: A remuneração dos Diretores será 
fixada pelo Conselho de Administração. Parágrafo Terceiro: Os Diretores serão investidos nos seus 
cargos mediante assinatura de Termo de Posse no Livro de Atas de Diretoria Parágrafo Quarto: Os 
Diretores não poderão usar a denominação social em negócios ou operações estranhas aos objetivos 
sociais. ARTIGO 29º. Compete à Diretoria: I – Gerir os negócios da Companhia, executando as ativida-
des a si concernentes com o fim de cumprir e fazer cumprir as orientações gerais e estratégicas fixadas 
pelo Conselho de Administração e pela Assembleia Geral e neste Estatuto Social; II – Atender as deli-
berações do Conselho de Administração e da Assembleia Geral, cumprindo-as dentro da legalidade; III 
– Elaborar ao final de cada exercício os relatórios da Administração e as demonstrações financeiras a 
serem submetidas ao Conselho de Administração e, após, à Assembleia Geral Ordinária; IV – Deliberar 
sobre a alienação ou oneração dos bens do ativo permanente da Companhia, nos limites estabelecidos 
pelo Conselho de Administração, e desde que condizente com o objeto social da Companhia; V – Apre-
sentar para aprovação do Conselho de Administração e executar os planos de investimentos, projetos, 
cronogramas de obras e temas correlacionados; VI – Elaborar as normas de recursos humanos da 
Companhia, de acordo com as diretrizes gerais definidas pelo Conselho de Administração; VII – Apro-
var e celebrar: contratos, convênios e outros acordos de interesse da Companhia; VIII – Dispor sobre a 
estrutura e organização geral da Companhia; IX – Firmar, com a Assembleia Geral, Contrato de Gestão 
e Resultados, cumprindo e fazendo cumprir o aludido contrato no âmbito da Companhia; X – Deliberar 
outros assuntos trazidos pelos Diretores, desde que não sejam temas da competência dos demais 
Órgãos Sociais. Parágrafo Primeiro: A Diretoria reunir-se-á, ordinariamente e extraordinariamente, a 
qualquer tempo, mediante convocação do Diretor Geral, com antecedência mínima de 24 (vinte e 
quatro) horas, lavrando-se ata na forma do parágrafo único do artigo 16. Parágrafo Segundo: A Dire-
toria deliberará por maioria de votos, presente a maioria de seus membros, cabendo ao Diretor Geral, 
além do voto comum, o direito a veto. Parágrafo Terceiro: Nas ausências e impedimentos temporários 
do Diretor Geral, o mesmo será substituído pelo Diretor de Operações, cumulando as funções estabe-
lecidas neste Estatuto. Na ocorrência de ausências ou impedimentos temporários, do Diretor de Ope-
rações, este será substituído pelo Diretor Geral no desempenho cumulativo das funções estabelecidas 
neste Estatuto. Nas ausências e impedimentos temporários do Diretor Geral, por não mais de seis 
meses e, em inexistindo outras diretorias, as funções serão exercidas em caráter excepcional, pelo 
Conselho de Administração, que deliberará por maioria. Parágrafo Quarto: Ocorrendo vacância defi-
nitiva de qualquer cargo de Diretor, caberá ao Diretor remanescente convocar, no prazo de até 5 (cinco) 
dias, o Conselho de Administração para nova eleição. Parágrafo Quinto: A Companhia, por meio da 
Diretoria, ou os Diretores poderão se fazer representar por procuração para o exercício de quaisquer 
de suas competências, outorgando no respectivo mandato os poderes e fixando as limitações para seu 
exercício. ARTIGO 30º. Compete ao Diretor geral: I – Planejar e superintender as atividades estratégi-
cas, administrativas, financeiras e institucionais da Companhia; II – Desenvolver e implementar as es-
tratégias e ações necessárias ao cumprimento dos Planos Estratégico, Operacional e de Negócios da 
Companhia, quando existentes; III – Exercer a direção executiva da Companhia, cumprindo-lhe para 
tanto coordenar e supervisionar as atividades, diligenciando para que sejam fielmente observadas as 
deliberações e as diretrizes fixadas pela Assembleia Geral; IV – Convocar e presidir as reuniões da 
Diretoria, dirigindo os respectivos trabalhos; V – Atender as demandas, solicitações e orientações da 
Assembleia Geral; VI – Representar individualmente a Companhia ativa e passivamente, em juízo e 
fora dele, inclusive para abertura, movimentação ou encerramento de conta bancária, contrato de aber-
tura de crédito, mútuo, empréstimo oneroso ou qualquer outro tipo de contrato que gere obrigações 
para a companhia em um valor limitado, sem a necessidade de autorização do Conselho de Adminis-
tração, a R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais); VII – Fornecer todas as informações técnicas para 
embasar a execução do objeto social da Companhia, sendo, para tanto, o responsável técnico pelos 
projetos executados. VIII – Planejar e administrar todas as atividades operacionais da Companhia; IX 
– Gerir o patrimônio e ter sob sua guarda e responsabilidade os bens e valores da Companhia; ARTI-
GO 31º. Quando da criação de novas diretorias, no número admitido neste Estatuto, o Conselho de 
Administração definirá as competências, sem prejuízo das competências já atribuídas ao Diretoria Ge-
ral. CAPITULO V DO CONSELHO FISCAL ARTIGO 32º. O Conselho Fiscal é órgão não permanente 
de fiscalização da administração da Companhia, devendo ser instalado a critério da Assembleia Geral. 
ARTIGO 33º. O Conselho Fiscal, se houver, será composto de 3 (três) membros efetivos e igual núme-
ro de suplentes. Parágrafo Primeiro: O mandato dos membros do Conselho Fiscal termina na primei-
ra Assembleia Geral Ordinária subsequente à respectiva eleição, permitida a reeleição, permanecendo 
os Conselheiros nos cargos até a posse de seus sucessores. Parágrafo Segundo: Os Membros do 
Conselho Fiscal, em sua primeira reunião, elegerão seu Presidente a quem caberá a condução das 
deliberações do órgão. Parágrafo Terceiro: O Conselho Fiscal poderá solicitar à Companhia a desig-
nação de pessoal qualificado para secretariá-lo e prestar-lhe apoio técnico. ARTIGO 34º. O Conselho 
Fiscal se reúne, ordinariamente, uma vez ao ano e, extraordinariamente, quando necessário. Parágra-
fo Primeiro: As reuniões são convocadas pelo Diretor Geral, Presidente do Conselho ou por 2 (dois) 
membros do Conselho Fiscal. Parágrafo Segundo: O Conselho Fiscal se manifesta pela maioria ab-
soluta de votos, presente a maioria de seus membros, devendo a atuação individual de cada conselhei-
ro ficar restrita à Lei. ARTIGO 35º. Os membros do Conselho Fiscal são substituídos, em suas faltas e 
impedimentos pelo respectivo suplente. ARTIGO 36º. Além dos casos de morte, renúncia, destituição 
e outros previstos em lei, dá-se a vacância do cargo quando o membro do Conselho Fiscal deixar de 
comparecer, sem justa causa, a 2 (duas) reuniões consecutivas ou 3 (três) intercaladas, no exercício 
anual. Parágrafo Único: No caso de vacância de cargo de membro do Conselho Fiscal e não assumi-
do o suplente, a Assembleia Geral se reunirá imediatamente para eleger o substituto. CAPÍTULO VI 
EXERCÍCIO SOCIAL E DIVIDENDOS ARTIGO 37º. O exercício social terminará em 31 de dezembro 
de cada ano, levantando-se balanço semestral em 30 de junho. Parágrafo Primeiro: A Assembleia 
Geral poderá determinar a distribuição de dividendos intermediários e, observados os respectivos pre-
ceitos legais, determinar também, o pagamento da participação estatutária aos administradores, à 
conta do lucro apurado em balanço semestral. Parágrafo Segundo: A Assembleia Geral também po-
derá deliberar sobre o pagamento ou crédito aos seus acionistas, de juros a título de remuneração 
sobre o capital próprio, observadas as disposições legais, podendo imputá-los ao valor do dividendo 
mínimo, previsto no inciso II do artigo seguinte. Parágrafo Terceiro: Prescrevem a favor da Companhia 
os dividendos não reclamados em 03 (três) anos, contados da data em que tenham sido postos à dis-
posição dos acionistas. ARTIGO 38º. Aos resultados verificados no exercício, após as deduções pre-
vistas no artigo 189 da Lei 6.404/76, desde que não ultrapasse a sua remuneração anual, observadas 
as restrições legais, será dada, no mínimo, a seguinte destinação: I – 5% (cinco por cento) para cons-
tituição de reserva legal, que não excederá de 20% (vinte por cento) do capital social; II – 60% do lucro 
líquido ajustado na forma do art. 202 da Lei 6.404/76, para distribuição aos acionistas, a título de divi-
dendos obrigatórios; III –1%, no mínimo, do lucro líquido do exercício, até o máximo de 20% do capital 
social, para constituição ou manutenção de Reserva Especial, destinada a custear investimentos na 
expansão ou a fortalecer o capital de giro da Companhia, não podendo o saldo desta conta exceder, a 
qualquer tempo, 20% do capital social; IV – O saldo que se verificar irá receber a destinação aprovada 
pela Assembleia Geral, mediante proposta do Conselho de Administração, podendo inclusive somar-se 
a esta destinação os dividendos obrigatórios, em atenção ao previsto no art. 202, § 3º, da Lei 6.404/76. 
CAPITULO VII LIQUIDAÇÃO ARTIGO 39º. A Companhia entrará em liquidação nos casos previstos 
em lei, sendo que a Diretoria nomeará o Liquidante e a Assembleia Geral determinará o modo de liqui-
dação, elegendo o Conselho Fiscal que deverá funcionar neste período. CAPITULO VIII DISPOSI-
ÇÕES GERAIS ARTIGO 40º. Em conformidade com a Lei de Sociedades Anônimas o Acordo de 
Acionistas, se houver, disporá sobre compra e venda de ações da Companhia e a preferência para 
adquiri-las, o exercício do direito a voto ou do poder de controle da companhia e os outros assuntos que 
convencionar. Parágrafo Primeiro: O Presidente da Assembleia Geral ou do Órgão colegiado de deli-
beração da Companhia não poderá computar os votos proferidos por acionista, ou pelos integrantes 
desses órgãos, que infrinjam o disposto em Acordo de Acionistas. Parágrafo Segundo: Ocorrendo 
ausência à Assembleia ou às reuniões dos órgãos da Companhia, bem como as abstenções de voto de 
qualquer parte do Acordo de Acionistas ou de membros dos órgãos colegiados, o direito a voto poderá 
ser exercido por outro acionista ou por outro integrante do órgão. ARTIGO 41º. Os princípios e regras 
instituídos pela Lei 6.404/76, com suas alterações, e demais dispositivos legais aplicáveis às Compa-
nhias por ações, regularão os casos omissos no presente Estatuto.

DIRETORIA DE COMPRAS E CONTRATOS
ABERTURA DE LICITAÇÃO

TOMADA DE PREÇOS nº 005/2022
Objeto: contratação de empreitada de mão de 
obra com fornecimento de materiais visando a 
execução da obra de reforma/readequação da 
E.M. João José Ferris (rua Maria Cerom Volpe, 751, 
vl. Toninho), conforme planilhas orçamentárias, 
cronograma � sico � nanceiro, e memorial descriti-
vo anexo ao edital – Sec. Mun. de Educação. Valor 
estimado: R$ 1.640.732,11 – Prazo de execução: 
180 dias - Data Limite para recebimento dos en-
velopes contendo a habilitação e a proposta: 13/
ABRIL/2022 às 17:00 horas. Data da sessão públi-
ca de abertura dos envelopes: 14/ABRIL/2022 às 
08:30 horas - Local: Diretoria de Compras e con-
tratos – 2º andar do Paço Municipal  - Av. Alberto 
Andaló nº 3030. Outras informações: http://www.
riopreto.sp.gov.br/PublicaLicitacao/Visitante.
action 

ABERTURA DE LICITAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS nº 006/2022

Objeto: contratação de empreitada de mão de 
obra com fornecimento de materiais visando a 
execução da obra de reforma/readequação da 
E.M. Michel Pedro Sawaya (rua Darcy Frederich 
Pacheco, 420, Cristo Rei), conforme planilhas or-
çamentárias, cronograma � sico � nanceiro, e me-
morial descritivo anexo ao edital – Sec. Mun. de 
Educação. Valor estimado: R$ 614.518,08 – Prazo 
de execução: 180 dias - Data Limite para recebi-
mento dos envelopes contendo a habilitação e a 
proposta: 14/ABRIL/2022 às 17:00 horas. Data da 
sessão pública de abertura dos envelopes: 15/
ABRIL/2022 às 08:30 horas - Local: Diretoria de 
Compras e contratos – 2º andar do Paço Municipal  
- Av. Alberto Andaló nº 3030. Outras informações: 
http://www.riopreto.sp.gov.br/PublicaLicitacao/
Visitante.action 

ABERTURA DE LICITAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS nº 007/2022

Objeto: contratação de empreitada de mão de 
obra com fornecimento de materiais visando a 
execução da obra de reforma/readequação da 
E.M. Anazia José Bolçone (rua Arthur Roma, 4307, 
vl. São Jorge), conforme planilhas orçamentárias, 
cronograma � sico � nanceiro, e memorial descriti-
vo anexo ao edital – Sec. Mun. de Educação. Valor 
estimado: R$ 404.900,91 – Prazo de execução: 
180 dias - Data Limite para recebimento dos en-
velopes contendo a habilitação e a proposta: 15/
ABRIL/2022 às 17:00 horas. Data da sessão públi-
ca de abertura dos envelopes: 18/ABRIL/2022 às 
08:30 horas - Local: Diretoria de Compras e con-
tratos – 2º andar do Paço Municipal  - Av. Alberto 
Andaló nº 3030. Outras informações: http://www.
riopreto.sp.gov.br/PublicaLicitacao/Visitante.
action 

ABERTURA DE LICITAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS nº 008/2022

Objeto: contratação de empreitada de mão de 
obra com fornecimento de materiais visando a 
execução da obra de reforma/readequação da 
E.M. Maria Faria Vasconcelos (rua Felipe Abraão 
Maluf, 460, Ouro Verde), conforme planilhas or-
çamentárias, cronograma � sico � nanceiro, e me-
morial descritivo anexo ao edital – Sec. Mun. de 
Educação. Valor estimado: R$ 531.027,03 – Prazo 
de execução: 180 dias - Data Limite para recebi-
mento dos envelopes contendo a habilitação e a 
proposta: 18/ABRIL/2022 às 17:00 horas. Data da 
sessão pública de abertura dos envelopes: 19/
ABRIL/2022 às 08:30 horas - Local: Diretoria de 
Compras e contratos – 2º andar do Paço Municipal  
- Av. Alberto Andaló nº 3030. Outras informações: 
http://www.riopreto.sp.gov.br/PublicaLicitacao/
Visitante.action 

ABERTURA DE LICITAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS nº 009/2022

Objeto: contratação de empreitada de mão de 
obra com fornecimento de materiais visando a 
execução da obra de reforma/readequação da 
E.M. Halim Atique (rua Dr. Waldomiro Na� a, 70, 
jd. Belo Horizonte), conforme planilhas orça-
mentárias, cronograma � sico � nanceiro, e me-
morial descritivo anexo ao edital – Sec. Mun. de 
Educação. Valor estimado: R$ 851.429,68 – Prazo 
de execução: 180 dias - Data Limite para recebi-
mento dos envelopes contendo a habilitação e a 
proposta: 19/ABRIL/2022 às 17:00 horas. Data da 
sessão pública de abertura dos envelopes: 20/
ABRIL/2022 às 08:30 horas - Local: Diretoria de 
Compras e contratos – 2º andar do Paço Municipal  
- Av. Alberto Andaló nº 3030. Outras informações: 
http://www.riopreto.sp.gov.br/PublicaLicitacao/
Visitante.action 

LICITAÇÃO
ABERTURA DE LICITAÇÃO

AVISO DE EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO
Acha-se publicado no portal de compras des-
ta prefeitura, https://compras.empro.com.br/
WBC6/, o pregão eletrônico n° 145/2022, processo 
11.251/2022 objetivando a contratação de em-
presa para prestação de serviço de marcenaria 
para o hospital Municipal. Secretaria Municipal de 
Saúde. O recebimento das propostas dar-se-á até 
o dia 11/04/2022, às 08h30min e abertura a partir 
das 08h32min. O edital, na íntegra, e demais infor-
mações, encontram-se à disposição dos interessa-
dos, no Portal de Compras.

LICITAÇÃO
ABERTURA DE LICITAÇÃO

AVISO DE EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO
Acha-se publicado no portal de compras des-
ta prefeitura, https://compras.empro.com.br/
WBC6/, o pregão eletrônico n.° 155/2022, proces-
so 11.324/2022 objetivando Aquisição de Equi-
pamentos de Unidade de tratamento de ar, com 
instalação para o Hospital Municipal. Secretaria 
Municipal de Saúde. O recebimento das propos-
tas dar-se-á até o dia 11/04/2022. às 8h30min e 
abertura a partir das 8h32min. O edital, na íntegra, 
e demais informações, encontram-se à disposição 
dos interessados, no Portal de Compras

LICITAÇÃO
ABERTURA DE LICITAÇÃO

AVISO DE EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO
Acha-se publicado no portal de compras des-
ta prefeitura, https://compras.empro.com.br/
WBC6/, o pregão eletrônico n.° 150/2022, pro-
cesso 11.279/2022 objetivando aquisição de 02 
caminhões. Secretaria Municipal de Agricultura 
e Abastecimento. O recebimento das propostas 
dar-se-á até o dia 08/04/2022. às 8h30min e aber-
tura a partir das 8h32min. O edital, na íntegra, e 
demais informações, encontram-se à disposição 
dos interessados, no Portal de Compras

PREFEITURA MUNICIPAL
DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO-SP
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